
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
  

CERTIFICADO 
DOCUMENTO NO SIAM Nº  0174524/2020
 

CERTIFICADO RENOVAÇÃO-LO Nº 051/2020

L I C E N Ç A  A M B I E N T A L

 
O Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM –, no uso de suas
atribuições, e com base no artigo 14, inciso III, da Lei Estadual nº 21.972,
de 21 de janeiro de 2016, e nos termos do artigo 14, inciso IV, do Decreto
Estadual nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016, renova a Licença de
Operação da empresa MACEDO E SOUZA LTDA , CNPJ 19.046.218/0011-87, para a
atividade principal POSTOS REVENDEDORES, POSTOS OU PONTOS DE
ABASTECIMENTO, INSTALAÇÕES DE SISTEMAS RETALHISTAS, POSTOS
FLUTUANTES DE COMBUSTÍVEIS E POSTOS REVENDEDORES DE
COMBUSTÍVEIS DE AVIAÇÃO, (parâmetro: Capacidade de armazenamento de
435,000 m³), com critério locacional NÃO SE APLICA, enquadrada na DN COPAM nº
217, de 2017, sob o código F-06-01-7, localizada na RODOVIA BR 153, KM 0 +
500m; S/Nº (COORDENADAS GEOGRÁFICAS - DATUM SIRGAS 2000 LAT/Y
18°25’33” - LONG/X 49°11’33”) no Município de ARAPORÃ, no Estado de Minas
Gerais, conforme o processo administrativo nº 03374/2001/007/2019, e decisão
da Câmara Técnica Especializada de Atividades Industriais, em reunião do dia
27/04/2020.
 

           [    ] SEM CONDICIONANTES
 
           [ X ] COM CONDICIONANTE
 (Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo)
 (A concessão da Licença deverá ser publicada nos termos do Capítulo III da DN COPAM nº 217/2017, sob
pena de anulação)
 (A renovação da licença dar-se-á com base na no art. 37 do Decreto Estadual nº 47.383/2018)

 

O PRESENTE CERTIFICADO SOMENTE TEM VALIDADE ACOMPANHADO DOS ANEXOS,
DO TÍTULO AUTORIZATIVO VÁLIDO EMITIDO PELA ANM (CASO DE MINERAÇÃO) E ANP
(CASO DE PETRÓLEO/GAS), QUANDO FOR O CASO.

ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA, NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELO REQUERENTE DE
CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA,
EXIGIDOS PELAS LEGISLAÇÕES FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

 

VALIDADE DA LICENÇA AMBIENTAL: 10 (DEZ) ANOS, COM VENCIMENTO EM
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27/04/2030.

 

UBERLÂNDIA,  27 DE ABRIL DE 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kamila Borges Alves,
Superintendente, em 28/04/2020, às 16:10, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 13772204 e o código CRC A8B12711.

Referência: Processo nº 1370.01.0012724/2020-08 SEI nº 13772204
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Departamento de Meio Ambiente 
Rua Rio de Janeiro, 353 - Sala 708 - Bairro Brasil - ED. Neo Office - CEP: 38400-658 - Uberlândia - MG. 

Fone: 34 3211 3769 - Celular: 34 9 96636595 
e-mail: telio@grupodecio.com.br 

 
 

Ofício n. 019/2022/DMA        
 
 

Uberlândia, 08 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
A Vossa Senhoria 
Senhora Kamila Borges Alves 
Superintendente Regional 
Superintendência Regional de Regularização Ambiental do Triângulo Mineiro e Alto 
Paranaíba – SUPRAM/TMAP 
  
 
 
Referente: Renovação de LO Nº 051/2020, Processo Administrativo Nº 
03374/2001/007/2019, Processo SEI Nº 1370.01.0012724/2020-08 
 
Assunto: Requerimento de Alteração de Razão Social 
 
 
Senhora Superintendente,  
 
 
O empreendimento Decio Comercio e Serviços Rodoviários Ltda – Decio Araporã, CNPJ: 
19.046.218/0011-87, vem através deste apresentar o requerimento de Atualização de 
Razão Social.  
Seguem em anexo:  
 

1) Requerimento de mudança de dados do titular da licença; 
2) Comprovante de Pagamento da Taxa de Expediente;  
3) Procuração e documentos de identificação do procurador (requerente) e  
4) Contrato Social referente à alteração de Razão Social. 

 
 
 
 
Atenciosamente,  
 
 
 

Decio Comercio e Serviços Rodoviários Ltda 
CNPJ: 19.046.218/0011-87 
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GOVERNO�DO�ESTADO�DE�MINAS�GERAIS�

SECRETARIA�DE�ESTADO�DE�MEIO�AMBIENTE�E�DESENVOLVIMENTO�SUSTENTÁVEL�-�SEMAD�
SUBSECRETARIA�DE�REGULARIZAÇÃO�AMBIENTAL�-�SURAM�

�
�

Requerimento�para�mudança�de�dados�do�titular�de�licença�ambiental�
�

1)�Objeto�do�requerimento:�

Atualização�de�razão�social�de�um�ou�mais�responsável�da�licença;����������������������������������������

Compartilhamento�de�responsabilidade�da�l icença�ambiental�e�suas�obrigações;����������������������������������������

Transferência�de�responsabilidade�da�licença�ambiental�e�suas�obrigações;�

Transferência�+�compartilhamento�de�responsabilidade�da�licença�ambiental�e�suas�

obrigações;�

�

2)�Para�alteração�da� titularidade�do� detentor� da� licença�ambiental,� por� compartilhamento�

e/ou�transferência,�informar�

Número�da�solicitação�no� Sis tema�de� Licenciamento�Ambiental�(SLA)�ou�Número�do� Processo�

Administrativo� (Sistema� de� Requerimento� ou� SIAM� –� processo� físico/híbrido):�

_____________________________________________________________________________�

Número�do�certificado�de�licença:__________________________________________________�

Nome�do�Empreendimento�caracterizado�na�licença:�__________________________________�

_____________________________________________________________________________�

�

Informações�do(s)�transmissor(es)�

Item� Nome/Razão�social� CPF/CNPJ�

Denominação�da�parcela�
individualizável�transferida�

do�empreendimento,�
quando�houver, �ou�do�

empreendimento�em�caso�
de�transferência�integral�do�

objeto�da�licença�

1� � � �

2� � � �

3� � � �

4� � � �

5� � � �

6� � � �

7� � � �

8� � � �

9� � � �

10� � � �

�
�
�
�
�
�
�

X
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GOVERNO�DO�ESTADO�DE�MINAS�GERAIS�

SECRETARIA�DE�ESTADO�DE�MEIO�AMBIENTE�E�DESENVOLVIMENTO�SUSTENTÁVEL�-�SEMAD�
SUBSECRETARIA�DE�REGULARIZAÇÃO�AMBIENTAL�-�SURAM�

�
Informações�do(s)�receptor(es)�

Item� Nome/Razão�social� CPF/CNPJ�

Denominação�da�parcela�
individualizável�transferida�

do�empreendimento,�
quando�houver, �ou�do�

empreendimento�em�caso�
de�transferência�integral�do�

objeto�da�licença�

1� � � �

2� � � �

3� � � �

4� � � �

5� � � �

6� � � �

7� � � �

8� � � �

9� � � �

10� � � �

�

Justificativa�para�o�requerimento:_____________________________________________�

�_______________________________________________________________________�

_____________________________________________________________________________�

_____________________________________________________________________________�

�

ATENÇÃO:�Caso�já�exista�requerimento�de�transferência� ou�compartilhamento�para�a�mesma�

licença� ambiental,�o� interessado� deve� sempre� reabrir� o�mesmo�processo� SEI� de� forma�que�

toda�a�documentação�esteja�d isponível�para�consulta�do�histórico�de�alteração.�

�

Anexo�a�este�formulário,�deverá�ser�apresentado:�

1)� Termo�de�Responsabilidade�de�que�o�projeto�licenciado�não�foi� alterado�sem�prévia�

aprovação�do�órgão�ambiental;�

2)� Comprovante�de� pagamento�de�Taxa�de�Expediente,�conforme�Lei�nº�22.796,�de�28�
de�dezembro�de�2017,�para�emissão�de�2ª�via�de� certificado,��recolhida�por�meio�de�
Documento� de� Arrecadação� Estadual� –� DAE� –,� disponível� no� endereço�
http://daeonline1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/executeReceitaOrgaosEstaduais.act
ion;�

3)� Documento� de� Arrecadação� Estadual� –� DAE� –� contendo� as� informações: � Órgão�

Público:�Secretaria� Estado�Meio�Ambiente� e�Desenvolvimento� Sustentável;�Serviço�do�

Órgão�Público: �Segunda�via�de� certificado;� � Informações�complementares:�Número�da�

solicitação� SLA� (INSERIR� NÚMERO� COMPLETO� DA� SOLICITAÇÃO� QUANDO� INTRUÍDO�

NO� SLA);� Número� do�processo� administrat ivo� vinculado�à�licença� ambiental� (INSERIR�

NÚMERO� DO� PROCESSO);� Transferência/compartilhamento� de� responsabilidade� de�

licença�ambiental�ou�atualização�de�razão�social;�
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GOVERNO�DO�ESTADO�DE�MINAS�GERAIS�

SECRETARIA�DE�ESTADO�DE�MEIO�AMBIENTE�E�DESENVOLVIMENTO�SUSTENTÁVEL�-�SEMAD�
SUBSECRETARIA�DE�REGULARIZAÇÃO�AMBIENTAL�-�SURAM�

�
4)� Documento� comprobatório�da�nova�condição�de�titularidade� (contrato�de�compra�e�

venda, � contrato� de� arrendamento,� contrato� de� aluguel,� etc.),� em� caso� de�
transferência;�

5)� Contrato�Social�do(s)�novo(s)� titular(es) �da�licença�(pessoa� jurídica)�ou�documentos�
de�identificação�pessoal�(pessoa�física);�

6)� Procuração� ou� documento� equivalente,� acompanhado� do� documento� de�
identificação� do� requerente� (representante� do� empreendedor),� quando� o�
requerimento�for�realizado�por�empregado�ou�consul tor�das�partes�envolvidas�(atual�
ou�novo�titular�da�licença�ambiental),�e;�

7)� Termo�de� compartilhamento� e/ou�transferência� de� responsabilidades� advindas� da�

licença,� contemplando� localização� e� limites� de� atuação�por�CPF/CNPJ� (informação�

geoespacial),�denominação�da� parcela�do�empreendimento�vinculada�a� cada� pessoa�

física�ou� jurídica,� bem� como�as�obrigações,�atividades,�parâmetros�e�condicionantes�

atribuídas�para�cada�CPF/CNPJ,�conforme�modelo�disponibilizado�no�s ite�da�Semad;�

�

3)� Para� atualização� da� razão� social� referenciada� no� Certificado� de� licença� ambiental,�

informar:�

Número�da�solicitação�no� Sis tema�de� Licenciamento�Ambiental�(SLA)�ou�Número�do� Processo�

Administrativo� (Sistema� de� Requerimento� ou� SIAM� –� processo� físico/híbrido):�

1370.01.0012724/2020-08.�

Número�do�certificado�de�licença:�051/2020�

Nome�do�Empreendimento�caracterizado�na�licença:�MACEDO�E�SOUZA�LTDA.�

�

�

Item�
Razão�social�referenciada�no�

certificado�de�licença�
ambiental�

CPF/CNPJ�
Nova�identificação�da�

razão�social�

1� MACEDO�E�SOUZA�LTDA. �� 19.046.218/0011-87�
DECIO�COMERCIO�E�

SERVIÇOS�
RODOVIÁRIOS�LTDA.�

2� � � �

3� � � �

4� � � �

5� � � �

6� � � �

7� � � �

8� � � �

9� � � �

10� � � �

�

Anexo�a�este�formulário,�deverá�ser�apresentado:�

1)� Comprovante�de� pagamento�de�Taxa�de�Expediente,�conforme� Lei�nº�22.796,�de�28�
de�dezembro�de� 2017,�para�emissão�de�2ª�v ia� de�certificado,�recolhida�por�meio� de�
Documento� de� Arrecadação� Estadual� –� DAE� –,� disponível� no� endereço�
http://daeonline1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/executeReceitaOrgaosEstaduais.act
ion;�
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GOVERNO�DO�ESTADO�DE�MINAS�GERAIS�

SECRETARIA�DE�ESTADO�DE�MEIO�AMBIENTE�E�DESENVOLVIMENTO�SUSTENTÁVEL�-�SEMAD�
SUBSECRETARIA�DE�REGULARIZAÇÃO�AMBIENTAL�-�SURAM�

�
2)� Documento� de� Arrecadação� Estadual� –� DAE� –� contendo� as� informações: � Órgão�

Público:�Secretaria� Estado�Meio�Ambiente� e�Desenvolvimento� Sustentável;�Serviço�do�

Órgão�Público: �Segunda�via�de� certificado;� � Informações�complementares:�Número�da�

solicitação� SLA� (INSERIR� NÚMERO� COMPLETO� DA� SOLICITAÇÃO� QUANDO� INTRUÍDO�

NO� SLA);� Número� do�processo� administrat ivo� vinculado�à�licença� ambiental� (INSERIR�

NÚMERO� DO� PROCESSO);� Transferência/compartilhamento� de� responsabilidade� de�

licença�ambiental�ou�atualização�de�razão�social;�

3)� Procuração� ou� documento� equivalente,� acompanhado� do� documento� de�
identificação� do� requerente� (representante� do� empreendedor),� quando� o�
requerimento�for�realizado�por�empregado�ou�consul tor�das�partes�envolvidas�(atual�
ou�novo�titular�da�licença�ambiental),�e;�

4)� Contrato�social�referente� à�alteração�(atualizado),�para�processos� não�formalizados�

no�Sistema�de�Licenciamento�Ambiental�-�SLA.�Caso�o�requerimento�esteja� vinculado�

à�licença� emitida� no� SLA,� o� interessado� deverá�anexar� a�atualização� já� no�Cadastro�

de�Pessoas� Físicas� e�Jurídicas�(CADU),� do� Portal� EcoSistemas,�não� sendo�necessário�

seu�envio�através�do�SEI.�

�

Uberlândia/MG,�01�de�fevereiro�de�2022�

�

_____________________________________________________�

DECIO�COMÉRCIO�E�SERVIÇOS�RODOVIÁRIOS�LTDA.�

CNPJ:�19.046.218/0011-87�
�
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Dema is telefones
consulte o site
Fale Conosco

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Cancelamentos, Reclamações e
Informações. Atendimento 24 horas,  7 dias
por semana.

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Alô Bradesco
0800 704 8383

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

R$ 104,95Valor do pagamento :

R$ 0,00Multa:

R$ 0,00Juros:

R$ 0,00Desconto:

R$ 104,95Valor principal:

29/12/2022Data do vencimento:

07/02/2022Data de débito:

9486530Referencia:

TRIBUTO/TAXASDescrição:

MG-SEFAZ/DAEEmpresa/Órgão:

85620000001-1 04950213221-7 2291250 0116-9 94865300137-0Código de barras:

MACEDO E SOUZA LTDA | CNPJ: 19.046.218/0001-05Empresa:

Agência: 3387 | Conta: 24556-9 | Tipo: Conta-CorrenteConta de débito:

Nº de controle: 039.626.415.653.861.887 | Autenticação bancária:  041.992.819

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa.

O lançamento consta no extrato de Conta-Corrente, junto a agência 3387, com data de pagamento em 07/02/2022.

Autenticação

jrd@7Cs# zSxPZgx5 Pjm2mYrD 4v?ApEiP pBqsEAiC 87LGwGe2 3cjo9oK4 4opBhSIN

69N8?g*G hDPkweE3 YGuQta54 TzCFe82x BR*rde7G xZ5nOnYR mJ5@Cnwq EcBUiB3F

GawrSW2Q K*HpGNq4 xq27CAu8 J2zWeZlS RqT8QGXs oA6T*fz4 00500722 00140004
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SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL -

Nome

Endereço:

UF: TelefoneMunicípio:

Tipo

Mês Ano de Referência

Número

Código Município

Nº Documento (autuação, dívida ativa e parcelamento)

TOTAL

Autenticação

SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL -

Nome:

Endereço:

UF: Telefone:

Autenticação

Município:

Tipo

Número do Documento

Número

Código Município

Receita

Multa

TOTAL

Validade

Validade

Juros

85620000001 1 04950213221 7 22912500116 9 94865300137 0

 Linha Digitável: 85620000001 1 04950213221 7 22912500116 9 94865300137 0

Sr. Caixa,  este documento deve ser recebido exclusivamente pela leitura d o código de barras ou linha digitável.

19.046.218/0011-873

MACEDO E SOUZA LT DA.

3

MACEDO E SOUZA LTDA.

19.046.218/0011-87

104,95

104,95

MGARAPORA

MGARAPORA 5001169486530

0,00

0,00

01 a 28/02/2022

104,95

5001169486530

29/12/2022

29/12/2022

Pague nos bancos:

SECRETARIA ESTADO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

DAE MOD.06.01.11

DAE MOD.06.01.11

R$

R$

R$

R$

R$

TIPO DE IDENT IFICAÇÃO
1 - INSCRIÇÃO EST ADUAL
2 - INSCRIÇÃO DE PRODUTOR RURAL
3 - CNP J

4 - CPF
5 - OUTROS
6 - RENAVA M

3 - CNPJ
2 - INSCRI ÇÃO DE PRODUTOR RURAL
1 - INSCRI ÇÃO ESTADUAL
TIPO DE IDENTIF ICAÇÃO

6 - RENAVAM
5 - OUT ROS
4 - CPF

BRADESCO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - MERCANTIL DO BRASIL - SANTANDER - SICOOB

Histórico :

Órgão:

Serviço:

SECRETARIA ESTADO MEIO AMBIENTE E

SEGUNDA VIA DE CERTIFICADO

Em caso de dúvida quanto ao  DAE procure a(o)s:

PROCESSO Nº 1370.01.0012724/2020-08 PROCESSO ADMINIST RATIVO 03374/2001/007/2019 ATUALIZ AÇÃO DE RAZÃO SOCIAL

Pague também n os correspondentes bancários: Agências  Lotéricas; MaisBB e Banco Posta l

725

725

Receita

1081-9 TAXA EXPEDIENTE - SEMAD 104,95

0,00

0,00

Valor

TOTAL 104,95
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou fil ial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Nat ureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31200500088 2062

Ministér io da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Reg istro Empresarial  e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assina tura:  ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE

VIAS

CÓDIGO

DO ATO

CÓDIGO DO

EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO /  EVENTO

DECIO COMERCIO E SERVICOS RODOVIARIOS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

CESSAO DE COTAS

ENTRADA DE SOCIO/ADMINIST RADOR

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

020

2019

2001

2003

ITUIUTABA

7 DEZEMBRO 2021

Nº FCN/REMP

MGP2101096477

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais)  ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem

À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em fo lha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em fo lha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5 ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o r egistro sob o nº 8949034 em 15/12/2021 da Empresa DECIO COMERCIO E SERVICOS RODOVIARIOS LTDA, Nire 31200500088 e
protocolo 218225521 - 10/12/2021. Autenticação: 861261E8BF9B4FEF3413FA0C3F28D1B71C56988. Marinely de Paula Bomfim -  Secretár ia-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e i nforme nº do protocolo 21/822.552-1 e o código de segurança Fg7F Esta cópia
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/822.552-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2101096477

Data

07/12/2021

365.307.436-34 ELMO DE SOUZA MACEDO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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�
�

�

MACEDO�E�SOUZA�LTDA.�
CNPJ:�19.046.218/0001-05�

NIRE:�3120050008-8�
�

27ª�ALTERAÇÃO�DO�CONTRATO�SOCIAL�DA�SOCIEDADE�EMPRESÁRIA�MACEDO�E�
SOUZA�LTDA.�

��

SÍNTESE:��
��
I. ADMISSÃO�E�SAÍDA�DE�SÓCIO���
II. ALTERAÇÃO�DO�NOME�EMPRESARIAL�
III.��ALTERAÇÃO�DA�CLÁUSULA�SEXTA�
IV.��ALTERAÇAO�DA�CLÁUSULA�SÉTIMA�
V.� CONSOLIDAÇÃO�DO�CONTRATO�SOCIAL�
��
Por�este�Instrumento�Particular�de�Alteração�Contratual,�as�partes:��

��

ELMO�DE�SOUZA�MACEDO,�brasileiro,�empresário,� casado�sob�o� regime�da�comunhão�

universal� de� bens,� nascido� em� 03/07/1956,� portador� da� Carteira� de� Identidade� nº�

652.304�SSP/GO�e�inscrito�no�CPF/MF�sob�o�nº�365.307.436-34, �residente�e�domici liado�

na�BR-365,�S/N,�Km�760,�Bairro�Paranaíba,�CEP�38.301-115,�Ituiutaba/MG;�e�

��

EDMUNDO�SOUZA�MACEDO,�brasileiro,�empresário,�casado�sob�o�regime�da�comunhão�

universal� de� bens,� nascido� em� 03/10/1950,� portador� da� Carteira� de� Identidade� nº�

699.733�SSP/MG�e�inscrito�no�CPF/MF�sob�o�nº�170.214.306-63,�residente�e�domiciliado�

na�Rua�Vinte�e�Dois,�nº�1930,�Setor�Sul,�CEP�38.300-013,�Ituiutaba/MG;��

��

Únicos�sócios�da�sociedade�empresária�limitada�denominada�MACEDO�E�SOUZA�LTDA,�

inscrita�no�CNPJ� sob� o�nº�19.046.218/0001-05,�com�sede�na�Rodovia�BR-365,�Km�764,�

Paranaíba,� CEP:� 38.301-115,� Ituiutaba/MG, � registrada� na� Junta� Comercial� de� Minas�

Gerais�sob�o�NIRE�nº�3120050008-8,�em�27/05/1976�e�alterações�subsequentes;��e�ainda,�

�

NEW�CEDDRUS�PARTICIPAÇÕES�LTDA,�inscrita�no�CNPJ�sob�o�nº�34.234.779/0001-21,�

com�sede�na�Avenida�Rondon�Pacheco,�nº�4.600,�Edifício�UBT,�21º�Andar,�Sala�03,�Bairro�

Tibery,�CEP:�38.405-142,�Uberlândia/MG,�registrada�na�Junta�Comercial �de�Minas�Gerais�

sob�o�nº�31211404875,�neste� ato�representada�por�seu�administrador,�Elmo�de�Souza�

Macedo,�já�qualificado;�e�

�

NOSSA� SENHORA� DAS� GRAÇAS� PARTICIPAÇÕES� LTDA,� inscrita� no� CNPJ� sob� o� nº�

34.217.076/0001-95,�com�sede�na�Avenida�Rondon�Pacheco,�nº�4.600,�Edifício�UBT,�21º�

Andar,� Sala� 04,� Bairro� Tibery,� CEP:� 38.405-142,� Uberlândia/MG,� registrada� na� Junta�

Comercial�de�Minas�Gerais�sob�o�nº�31211402601,�neste�ato�representada�por�Edmundo�

Souza�Macedo,�já�qualificado,�

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8949034 em 15/12/2021 da Empresa DECIO COMERCIO E SERVICOS RODOVIARIOS LTDA, Nire  31200500088 e
protocolo 218225521 - 10/12/2021. Autenticação: 861261E8BF9B4FEF3413FA0C3F28D1B71C56988. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/822.552-1 e o código de segurança Fg7F Esta cópia
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�

Têm� entre�si,� de�comum�acordo,� ajustada�a� presente�alteração� contratual,�dentro�das�

condições�estipuladas�e�estabelecidas�nas�cláusulas�a�seguir�transcritas,�com�obediência�

à�legislação�pertinente,�que�se�obrigam�a�cumprir�e�respeitar.���

��

I�–��� ADMISSÃO�E�SAÍDA�DE�SÓCIOS��

��

1.1 O�sócio�ELMO�DE�SOUZA�MACEDO,� já� qual ificado,�detentor�de�2.566.692�(dois�

milhões,�quinhentos�e�sessenta�e�seis�mil,�seiscentos�e�noventa�e�duas)�quotas,�no�valor�

de�R$�1,00�(um�real),�cada�uma,�totalizando�R$�2.566.692,00�(dois�milhões,�quinhentos�e�

sessenta� e� seis� mil,� seiscentos� e� noventa� e� dois� reais),� totalmente� subscritas� e�

integralizadas,� retira-se� da� sociedade,� cedendo� e� transferindo� a� totalidade� de� suas�

2.566.692�(dois�milhões,�quinhentos� e�sessenta�e�seis�mil,�seiscentos�e�noventa�e�duas)�

quotas,� em� integralização� de� capital,� à� sociedade� NEW� CEDDRUS� PARTICIPAÇÕES�

LTDA.,�já�qualificada,�conforme�3ª�Alteração�do�Contrato�Social�da�respectiva�sociedade,�

de�10/11/2021. �

�

1.2 O�sócio�EDMUNDO�SOUZA�MACEDO,�já�qualificado,�detentor�de�2.566.692�(dois�

milhões,�quinhentos�e�sessenta�e�seis�mil,�seiscentos�e�noventa�e�duas)�quotas,�no�valor�

de�R$�1,00�(um�real),�cada�uma,�totalizando�R$�2.566.692,00�(dois�milhões,�quinhentos�e�

sessenta� e� seis� mil,� seiscentos� e� noventa� e� dois� reais),� totalmente� subscritas� e�

integralizadas,� retira-se� da� sociedade,� cedendo� e� transferindo� a� totalidade� de� suas�

2.566.692�(dois�milhões,�quinhentos� e�sessenta�e�seis�mil,�seiscentos�e�noventa�e�duas)�

quotas,� em� integralização� de� capital,� à� sociedade� NOSSA� SENHORA� DAS� GRAÇAS�

PARTICIPAÇÕES� LTDA.,� já� qualificada,� conforme� 2ª� Alteração� do� Contrato� Social� da�

respectiva�sociedade,�de�10/11/2021.�

�

1.3 Pela� cessão� e� transferência� das� quotas� sociais,� as� Cessionárias� tornam-se�

sucessoras,�na�proporção�das�quotas�cedidas,�de�todos�os�direitos�e/ou�obrigações�dos�

Cedentes� perante� a� Sociedade,� de� modo� que� os� Cedentes� e� as� Cessionárias� dão-se,�

reciprocamente,� a� mais� ampla,� geral� e� irrestrita� quitação� com� relação� à� cessão� e�

transferência�de�quotas� ora� realizada,� declarando�nada�mais�haver�a�reclamar�um�do�

outro,�no�presente�ou�no�futuro,�a�que�título�for.�

�

1.4�� Em�razão�dessas�alterações,�a�Cláusula�Quarta�passa�a�ter�a�seguinte�redação:��

��

“CLÁUSULA�QUARTA:�

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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SÓCIO� PARTICIPAÇÃO�

(%)�

QUANTIDADE�DE�

QUOTAS�

VALOR�DAS�

QUOTAS�(R$)�

“�

II-� DA�ALTERAÇÃO�DO�NOME�EMPRESARIAL�

�

2.1� � Em�virtude�da�saída�dos�sócios�Elmo�de�Souza�Macedo�e�Edmundo�Souza�Macedo,�

fica�aprovada�a�alteração�do�nome�empresarial,�a�sociedade�passa�a�ser�denominada�como�

DECIO�COMÉRCIO�E�SERVIÇOS�RODOVIÁRIOS�LTDA.�

�

2.2� Em�razão�desta�alteração,�a�Cláusula�Primeira�passa�a�ter�a�seguinte�redação:�

“CLÁUSULA� PRIMEIRA DECIO� COMÉRCIO� E�

SERVIÇOS� RODOVIÁRIOS� LTDA DECIO� AUTO� POSTO� E�

CHURRASCARIA Rodovia�BR-365,�Km�764,�Bairro�Paranaíba, CEP:�

38.301-115,�Ituiutaba/MG

�

III�–�� DA�ALTERAÇÃO�DA�CLÁUSULA�SEXTA�

�

3.1�� Pelos�sócios,�fica�aprovada�a�alteração�da �cláusula�sexta,�que�passa�a�vigorar�com�

a�seguinte�redação:�

�

“CLÁUSULA�SEXTA:�

Parágrafo�Único

�”�

�

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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�

IV�–�� DA�ALTERAÇÃO�DA�CLÁUSULA�SÉTIMA�

�

4.1�� Pelos�sócios,�fica�aprovada�a�alteração�da�cláusula�sétima,�que�passa�a�vigorar�com�

a�seguinte�redação:�

�

“CLÁUSULA� SÉTIMA:

�

V-�� DA� INALTERABILIDADE� DAS� DEMAIS� CLÁUSULAS� CONTRATUAIS� E�

CONSOLIDAÇÃO�DO�CONTRATO�SOCIAL.��

��

5.1� � � � �Restam� inalteradas�as� demais�cláusulas�e�condições� do�Contrato�Social� que�não�

foram�afetadas�expressamente�por�esta�Alteração�do�Contrato�Social.��

��

5.2� � �� �Objetivando� incorporar�as� alterações�promovidas� através�deste� instrumento,�os�

quotistas�que�ora� compõem�a �Sociedade,�à�unanimidade�e�de�comum�acordo,�resolvem�

consolidar�as�cláusulas�contratuais,�modificando�a�atingida�e�conservando�as�inalteradas.��

�

CONSOLIDAÇÃO�DO�CONTRATO�SOCIAL�DA�SOCIEDADE�EMPRESÁRIA��

DECIO�COMÉRCIO�E�SERVIÇOS�RODOVIÁRIOS�LTDA.��

��

CAPÍTULO�I�–�DA�RAZÃO�SOCIAL,�DA�SEDE,�DAS�FILIAIS,�DO�OBJETO�E�DA�DURAÇÃO�

DA�SOCIEDADE��

��

CLÁUSULA� PRIMEIRA:�A� sociedade� gira� sob� a� denominação� de� DECIO�COMÉRCIO� E�

SERVIÇOS�RODOVIÁRIOS� LTDA,� tendo� como� nome� fantasia�DECIO�AUTO�POSTO� E�

CHURRASCARIA,�com� sede� e� foro�na�Rodovia� BR-365,�Km�764,� Bairro�Paranaíba,�

CEP:�38.301-115,�Ituiutaba/MG,�tendo�iniciado�suas�atividades�em� 02/05/1976,�com�

prazo�de�duração�por�tempo�indeterminado.��

��

CLÁUSULA�SEGUNDA:�A�sociedade�possui�as�seguintes�filiais:���

��

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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FILIAL�01�–�DECIO�CHURRASCARIA,�na�Rodovia�BR-365,�Km.�764,2,�Setor�Industrial,�

CEP�38.301-115,�Ituiutaba�(MG),�com�atividade�de�Restaurante,�Lanchonete,�Chás,�Sucos,�

Loja�de�Variedades,�Hotel�e�Comércio�varejista�de�mercadorias�em�lojas�de�conveniência,�

inscrita�no�CNPJ/MF�sob�o�nº�19.046.218/0002-96�e�NIRE�sob�o�nº�3190146654-4.��

�

FILIAL�02�–�DECIO�PEÇAS�E�ACESSÓRIOS ,�na�Rodovia�BR-365,�Km.�764,1,�Sala�2,�Bairro�

Paranaíba,� CEP� 38.301-115,� Ituiutaba� (MG),� com� atividade� de� Comércio� de� Peças� e�

Acessórios� para�Veículos� Automotores,�Serviço�de� Instalação,�Manutenção�e� Reparação�

de� Acessórios� para� Veículos� Automotores� e� Comércio� varejista� de� gás� liquefeito� de�

petróleo� (GLP),� inscrita� no� CNPJ/MF� sob� o� nº� 19.046.218/0003-77� e� NIRE� sob� o� nº�

3190183181-1.��

��

FILIAL� 03� –� DECIO� ARAPORÃ,� na� Rodovia� BR-153,� Km.� 0� +� 500,� Liberdade,� CEP�

38.435000,� Araporã� (MG),� com� atividade� de� Comércio� Varejista� de� Combustíveis� e�

Lubrificantes� para� Veículos� Automotores� e� Serviços� de� Lavagem,� Lubrificação� e�

Polimento�de�Veículos�Automotores,�inscrita�no�CNPJ/MF�sob�o�nº�19.046.218/0011-87�

e�NIRE�sob�o�nº�3190209288-5.��

��

FILIAL� 04� –� DECIO� CHURRASCARIA� ARAPORÃ,� na� Rodovia� BR-153,� Km.� 0� +� 550,�

Liberdade,�CEP�38.435-000,� Araporã� (MG),�com� atividade� de� Restaurante� e� Similares,�

Lanchonetes,�Casas�de�Chá,�de�Suco�e�Similares,�Loja�de�Variedades�e�Comércio�varejista�

de� mercadorias� em� lojas� de� conveniência,� inscrita� no� CNPJ/MF� sob� o� nº�

19.046.218/000881�e�NIRE�sob�o�nº�3190209287-7.��

��

FILIAL�05�–�DECIO�PEÇAS�E�ACESSÓRIOS�ARAPORÃ ,�na�Rodovia�BR-153,�Km.�0�+�500,�

Sala�2,�Liberdade,�CEP�38.435-000,�Araporã�(MG),�com�atividade�de�Comércio�a�Varejo�de�

Peças� e� Acessórios� para� Veículos� Automotores,� Eletrodomésticos� e� Equipamentos� de�

Áudio� e�Vídeo� e� Serviços� de� Instalação,�Manutenção� e� Reparação�de� Acessórios� para�

Veículos�Automotores,� inscrita�no�CNPJ/MF�sob�o�nº�19.046.218/0013-49�e�NIRE�sob�o�

nº�3190209290-7.��

��

FILIAL�06�–�DECIO�PARADA�BONITA,�na�Rodovia�BR-365,�S/N,�Km.�640,�Zona�Rural,�CEP�

38.416-000,�Uberlândia�(MG),� com� atividade� de�Comércio� Varejista� de�Combustíveis�e�

Lubrificantes� para� Veículos� Automotores� e� Serviços� de� Lavagem,� Lubrificação� e�

Polimento�de�Veículos�Automotores,�inscrita�no�CNPJ/MF�sob�o�nº�19.046.218/0009-62�

e�NIRE�sob�o�nº�3190209293-1.��

��

FILIAL�07�–�DECIO� CHURRASCARIA�PARADA�BONITA ,�na�Rodovia�BR-365,�S/N,�Km.�

640,2,�Zona�Rural,� CEP�38.416-000,�Uberlândia�(MG),�com�atividade�de� Restaurante�e�

Similares,� Lanchonete,� Chás,� Sucos,� Loja� de� Variedades� e� Comércio� varejista� de�

mercadorias�em�lojas�de�conveniência,�inscrita�no�CNPJ/MF�sob�o�nº�19.046.218/000709�

e�NIRE�sob�o�nº�3190209294-0.��
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�FILIAL�08�–�DECIO�PEÇAS�E�ACESSÓRIOS�PARADA�BONITA,�na�Rodovia�BR-365,�S/N,�

Km.�640,1,�Sala�2,�Zona�Rural,�CEP�38.416-000,�Uberlândia�(MG),�com�atividade�de�

Comércio�a�Varejo�de�Peças�e�Acessórios�para�Veículos�Automotores�e�Serviços�de�

Instalação,�Manutenção�e�Reparação�de�Acessórios�para�Veículos�Automotores,�inscrita�

no�CNPJ/MF�sob�o�nº�19.046.218/0004-58�e�NIRE�sob�o�nº�3190209285-1.��

��

FILIAL�09�–�DECIO�BURITI,�na�Rodovia�BR-050,�S/N,�Km.�61,�Zona�Rural,�CEP�38.416000,�

Uberlândia�(MG),�com�atividade�de�Comércio�Varejista�de�Combustíveis�e �Lubrificantes�

para�Veículos�Automotores�e�Serviços�de�Lavagem,�Lubrificação�e�Polimento�de�Veículos�

Automotores,� inscrita� no� CNPJ/MF� sob� o� nº� 19.046.218/0010-04� e� NIRE� sob� o� nº�

3190209292-3.��

��

FILIAL�10�–�DECIO�CHURRASCARIA�BURITI,�na�Rodovia�BR-050,�S/N,�Km.�61,�Bloco�B,�

Zona�Rural,�CEP�38.416-000,�Uberlândia�(MG),�com�atividade�de�Restaurante�e�Similares,�

Lanchonete� e� Similares,� Hotel� e� Comércio� varejista� de� mercadorias� em� lojas� de�

conveniência,� inscrita� no� CNPJ/MF� sob� o� nº� 19.046.218/0006-10� e� NIRE� sob� o� nº�

3190209291-5.��

��

FILIAL�11� –� DECIO� PEÇAS�E�ACESSÓRIOS�BURITI,�na� Rodovia�BR-050,� S/N,�Km.�61,�

Bloco� C,� Zona�Rural,� CEP� 38.416-000,� Uberlândia� (MG),� com� atividade� de� Comércio�a�

Varejo�de�Peças�e�Acessórios�Novos�para�Veículos�Automotores,�inscrita�no�CNPJ/MF�sob�

o�nº�19.046.218/0005-39�e�NIRE�sob�o�nº�3190209289-3.��

��

FILIAL�12�–�DECIO� CAMPINA�VERDE,�na�Rodovia�BR-364,�S/N,�Km.�152,5,�Zona�Rural,�

CEP� 38.270-000,� Campina� Verde� (MG),� com� atividade� de� Comércio� Varejista� de�

Combustíveis� e� Lubrificantes� para� Veículos� Automotores� e� Serviços� de� Lavagem� e�

Lubrificação�de�Veículos�Automotores,�inscrita�no�CNPJ/MF�sob�o�nº�19.046.218/001268�

e�NIRE�sob�o�nº�3190209286-9.��

��

FILIAL�13� –�DECIO�UBERLÂNDIA,�na�Rodovia�BR-050,�S/N,�Km.�85,8,� Zona�Rural,� CEP�

38.416-000,�Uberlândia�(MG),� com� atividade� de�Comércio� Varejista� de�Combustíveis�e�

Lubrificantes� para� Veículos� Automotores� e� Serviços� de� Lavagem,� Lubrificação� e�

Polimento�de�Veículos�Automotores,�inscrita�no�CNPJ/MF�sob�o�nº�19.046.218/0017-72�

e�NIRE�sob�o�nº�3190211950-3.��

��

FILIAL�14�–�DECIO�CHURRASCARIA�UBERLÂNDIA,�na�Rodovia�BR-050,�S/N,�Km.�85,8,�

Bloco�2,�Zona�Rural,�CEP�38.416-000,�Uberlândia�(MG),�com�atividade�de�Restaurantes�e�

Similares,� Lanchonetes� e� Similares,� Loja� de� Variedades� e� Comércio� varejista� de�

mercadorias�em�lojas�de�conveniência,�inscrita�no�CNPJ/MF�sob�o�nº�19.046.218/001500�

e�NIRE�sob�o�nº�3190211949-0.��

��
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FILIAL�15�–�DECIO�PEÇAS�E�ACESSÓRIOS�UBERLÂNDIA,�na�Rodovia�BR-050,�S/N,�Km.�

85,8,�Bloco�1,�Zona�Rural,�CEP�38.416-000,�Uberlândia�(MG),�com�atividade�de�Comércio�

a� Varejo� de� Peças� e� Acessórios� para� Veículos� Automotores� e� Serviços� de� Instalação,�

Manutenção�e�Reparação�de�Acessórios�para�Veículos�Automotores,�inscrita�no�CNPJ/MF�

sob�o�nº�19.046.218/0016-91�e�NIRE�sob�o�nº�3190211948-1.��

�

FILIAL�16�–�DECIO� CHURRASCARIA�CAMPINA�VERDE,�na� Rodovia�BR-364,�S/N,�Km.�

152,5,� Bloco� 2,� Zona� Rural,� CEP� 38.270-000,� Campina� Verde� (MG),� com� atividade� de�

Restaurantes� e� Similares,� Lanchonetes� e� Similares,� Loja� de� Variedades� e� Comércio�

varejista� de� mercadorias� em� lojas� de� conveniência,� inscrita� no� CNPJ/MF� sob� o� nº�

19.046.218/0014-20�e�NIRE�sob�o�nº�3190211952-0.��

�

FILIAL�17�–�DECIO�PEÇAS�E�ACESSÓRIOS�CAMPINA�VERDE,�na�Rodovia�BR-364,�S/N,�

Km.�152,5,�Bloco�1,�Zona�Rural,�CEP�38.270-000,�Campina�Verde�(MG),�com�atividade�de�

Comércio� a� Varejo� de� Peças� e� Acessórios� para� Veículos� Automotores� e� Serviços� de�

Instalação,�Manutenção�e�Reparação�de�Acessórios�para�Veículos�Automotores,�inscrita�

no�CNPJ/MF�sob�o�nº�19.046.218/0018-53�e�NIRE�sob�o�nº�3190211951-1.��

��

FILIAL�18�–�DECIO�RIO�VERDE,�na�Rodovia�BR-060,�S/N,�Km.�377�+�200,�Zona�Rural,�CEP�

75.900-001,� Rio� Verde� (GO),� com� atividade� de� Comércio� Varejista� de� Combustíveis� e�

Lubrificantes�para�Veículos�Automotores,�Serviços�de�Lavagem,�Lubrificação�e�Pol imento�

de� Veículos� Automotores,� Transporte� Rodoviário� de� Produtos�Perigosos,� Serviços� de�

Hotelaria� e� outros� alojamentos,� inscrita� no� CNPJ/MF� sob� o�nº� 19.046.218/0021-59� e�

NIRE�sob�o�nº�5290061085-1.��

��

FILIAL�19�–�DECIO�CHURRASCARIA�RIO�VERDE,�na�Rodovia�BR-060,�S/N,�Km.� 377�+�

200,�Bloco�2,�Zona�Rural,�CEP�75.900-001,�Rio�Verde�(GO),�com�atividade�de�Restaurantes�

e�Similares,�Lanchonetes�e�Similares,�Hotel�e�Comércio�varejista�de�mercadorias�em�lojas�

de� conveniência,� inscrita� no�CNPJ/MF� sob�o�nº� 19.046.218/0020-78� e� NIRE�sob� o� nº�

5290061084-3.��

��

FILIAL�20�–�DECIO�PEÇAS�E�ACESSÓRIOS�RIO�VERDE,�na�Rodovia�BR-060,�S/N,�Km.�377�

+�200,�Bloco�1,�Zona�Rural,�CEP�75.900-001,�Rio�Verde�(GO),�com�atividade�de�Comércio�

a� Varejo� de� Peças� e� Acessórios� para� Veículos� Automotores� e� Serviço� de� Instalação,�

Manutenção�e�Reparação�de�Acessórios�para�Veículos�Automotores,�inscrita�no�CNPJ/MF�

sob�o�nº�19.046.218/0019-34�e�NIRE�sob�o�nº�5290061083-5.��

��

FILIAL�21�–�DECIO�CENTRALINA,�na�Rodovia�BR-153,�S/N,�Km.�17,5,�Zona�Rural,�CEP�

38.390-000,�Centralina� (MG),� com� atividade�de� Comércio�Varejista� de�Combustíveis�e�

Lubrificantes� para� Veículos� Automotores� e� Serviços� de� Lavagem� e� Lubrificação� de�

Veículos�Automotores,� inscrita�no�CNPJ/MF�sob�o�nº�19.046.218/0023-10�e�NIRE�sob�o�

nº�3190241701-6.��
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FILIAL�22�–�DECIO�CHURRASCARIA�CENTRALINA,�na�Rodovia�BR-153,�S/N,�Km.�17,5,�

Bloco�2,�Zona�Rural,�CEP�38.390-000,�Centralina�(MG),�com�atividade�de�Restaurantes�e�

Similares,� Lanchonetes� e� Similares,� Loja� de� Variedades� e� Comércio� varejista� de�

mercadorias�em�lojas�de�conveniência,�inscrita�no�CNPJ/MF�sob�o�nº�19.046.218/002400�

e�NIRE�sob�o�nº�3190241702-4.��

��

FILIAL�23�–�DECIO�PEÇAS�E�ACESSÓRIOS�CENTRALINA,�na�Rodovia�BR-153,�S/N,�Km.�

17,5,�Bloco�1,�Zona�Rural,�CEP�38.390-000,�Centralina�(MG),�com�atividade�de�Comércio�a�

Varejo� de� Peças� e� Acessórios� para� Veículos� Automotores� e� Serviço� de� Instalação,�

Manutenção�e�Reparação�de�Acessórios�para�Veículos�Automotores,�inscrita�no�CNPJ/MF�

sob�o�nº�19.046.218/0022-30�e�NIRE�sob�o�nº�3190241700-8.��

��

FILIAL� 24� –� DECIO� OLHOS� D’ÁGUA ,� na� Rodovia� BR-365,� S/N,� Km.� 604,� Conjunto�

Alvorada,�CEP� 38.407-180,� Uberlândia� (MG),�com� atividade� de�Comércio�Varejista� de�

Combustíveis� e� Lubrificantes� para� Veículos� Automotores� e� Serviços� de� Lavagem,�

Lubrificação� e� Pol imento� de� Veículos� Automotores,� inscrita� no� CNPJ/MF� sob� o� nº�

19.046.218/0025-82�e�NIRE�sob�o�nº�3190242210-9.��

��

FILIAL�25�–�DECIO�CHURRASCARIA�OLHOS�D’ÁGUA,�na�Rodovia�BR-365,�S/N,�Km.�604,�

Bloco�01,�Zona�Rural,�CEP�38.407-180,�Uberlândia�(MG),�com�atividade�de�Restaurantes�

e� Similares,� Lanchonetes� e� Similares� e� Loja� de� Variedades� e� Comércio� varejista� de�

mercadorias�em�lojas�de�conveniência,�inscrita�no�CNPJ/MF�sob�o�nº�19.046.218/0026-

63�e�NIRE�sob�o�nº�3190275598-1.��

��

FILIAL�26�–�DECIO�PEÇAS�E�ACESSÓRIOS�OLHOS�D’ÁGUA,�na�Rodovia�BR-365,�S/N,�Km.�

604,�Sala�01,�Zona�Rural,�CEP�38.407-180,�Uberlândia�(MG),�com�atividade�de�comércio�a�

varejo�de�peças� e�acessórios�novos�para�veículos� automotores�e�serviços�de�instalação,�

manutenção�e�reparação�de�acessórios�para�veículos�automotores,� inscrita�no�CNPJ/MF�

19.046.218/0027-44�e�NIRE�sob�o�nº�3190279931-8.��

�

FILIAL�27�–�BR�MANIA,�na�Rodovia� BR-365,�S/N,�Km.�604,� Bloco�02,�Zona�Rural,�CEP�

38.407-180,�Uberlândia� (MG),� com�atividade�de� lanchonetes,� casas� de� chá,�de�sucos�e�

similares,�inscrita�no�CNPJ/MF�19.046.218/0028-25�e�NIRE�sob�o�nº�3190282104-6.�

��

CLÁUSULA� TERCEIRA:� o� objeto� social� compreende� o� comércio� varejista� de�

combustíveis� e� lubrificantes� para� veículos� automotores;� serviços� de� lavagem,�

lubrificação� e� polimento� de� veículos� automotores;� restaurante� e� similares;�

lanchonete� e� similares;� loja� de� variedades;� serviços� de� hotelaria� e� outros�

alojamentos;�comércio�a�varejo�de�peças�e�acessórios�para�veículos�automotores,�

eletrodomésticos� e� equipamentos� de� áudio� e� vídeo;� serviços� de� instalação,�

manutenção� e� reparação� de� acessórios� para� veículos� automotores;� comércio�

varejista� de� gás� liquefeito� de� petróleo� (GLP);� transporte� rodoviário� de� cargas�
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perigosas;� administração� de� condomínios� prediais� e� comércio� varejista� de�

mercadorias�em�lojas�de�conveniência.��

��

CAPÍTULO�II�–�DO�CAPITAL�SOCIAL�E�DAS�QUOTAS��

��

CLÁUSULA�QUARTA:�O�capital�social�é�de�R$�5.133.384,00�(cinco�milhões�cento�e�trinta�

e�três�mil�trezentos�e�oitenta�e�quatro�reais),�dividido�em�5.133.384�(cinco�milhões�cento�

e�trinta�e �três�mil�trezentos� e�oitenta�e�quatro)�quotas�de�R$�1,00�(um�real)�cada�uma,�

subscritas�e�integralizadas,�neste�ato,�em�moeda�corrente�do�país,�pelos�sócios:��

��

SÓCIO�� PARTICIPAÇÃO��
(%)��

QUANTIDADE�DE��
QUOTAS��

VALOR�DAS�
QUOTAS�(R$)��

New�Ceddrus�Participações�Ltda.�� 50�� 2.566.692�� 2.566.692,00��

Nossa�Senhora�das�Graças�
Participações�Ltda.��

50�� 2.566 .692�� 2.566.692,00��

TOTAL�DO�CAPITAL�SOCIAL�� 100�� 5.133.384�� 5.133.384,00��

��

CLÁUSULA�QUINTA:�A�responsabilidade�dos�sócios�é� limitada�ao�valor�de�suas�quotas,�

nos� termos� do�Art.� 1.052� do� Código� Civil,�mas�todos� respondem� solidariamente� pela�

integralização�do�capital�social.��

��

Parágrafo� Único:� Ressalvadas� as� hipóteses� previstas� em� lei� e� neste� instrumento,� os�

sócios�não�respondem�subsidiariamente�pelas�obrigações�sociais.��

��

CLÁUSULA�SEXTA:�As�quotas�da�sociedade�são�indivisíveis�e�não�poderão�ser�cedidas�ou�

transferidas,�direta�ou�indiretamente,�sem�o�expresso�consentimento�dos�demais�sócios,�

cabendo,�em�igualdade�de�condições�e�preço,�o�direito�de�preferência�ao�sócio�que�queira�

adquiri-las.� O� sócio� que�pretenda�ceder�ou� transferir� todas� ou�parte� das� suas�quotas�

deverá�manifestar�sua�intenção�por�escrito�aos�demais�sócios,�assistindo�a�estes�o�prazo�

de�30�(trinta)�dias�para�que�possam�exercer�o�direito�de�preferência,�ou,�ainda,�optar�pela�

dissolução�da�sociedade�antes�mesmo�da�cessão�ou�transferência�das�quotas�(Art.�1.056�

e�Art.�1.057,�CC/2002).��

�

Parágrafo�Único:�Equipara-se�à�alienação�de�quotas,�para�fins�do�exercício�do�direito�de�

preferência�previsto�nesta�cláusula,�a�alienação�direta�ou�indireta�das�ações�e/ou�quotas,�

conforme�o�caso,� de� qualquer� um�dos�Sócios�pessoa� jurídica,�ou� a� alienação�direta� ou�

indireta�das�ações�e/ou�quotas,�conforme�o�caso,�de�sociedade�que�participe�do�capital�de�

qualquer�um�dos�sócios�pessoa�jurídica.�

��

�

�
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CAPÍTULO�III�–�DA�ADMINISTRAÇÃO��

��

CLÁUSULA� SÉTIMA:�A� sociedade�poderá� ser� administrada� por�não� sócios,� conforme�

previsto�no�art.�1.061,�da�Lei�nº�10.406/2002�(Código�Civil),�cabendo�a�administração�dos�

negócios�da�sociedade� aos�administradores� Elmo�de� Souza�Macedo,�brasileiro, �casado,�

empresário,�nascido�em�03/07/1956,�portador�da�Carteira�de�Identidade�RG�nº�652.304�

–� SSP/GO,� inscrito� no� CPF� sob� o� nº� 365.307.436-34,� com� endereço� profissional� na�

Avenida� Rondon�Pacheco,�nº� 4600,�Edifício� UBT,�21º�andar,�sala�03,� CEP:�38.405-142,�

Uberlândia/MG,�e�Edmundo�Souza�Macedo,�brasileiro,�casado,�empresário,�nascido�em�

03/10/1950,�portador�da�Carteira�de� Identidade�RG� nº�699.733�–�SSP/MG,�inscrito�no�

CPF�sob�o�nº�170.214.306-63,�com�endereço�profissional�na�Avenida�Rondon�Pacheco,�nº�

4600,� Edifício� UBT,� 21º� andar,� sala� 04,� CEP:� 38.405-142,� Uberlândia/MG,� que�

representarão�a�sociedade�ativa�e�passiva,�judicial�e�extrajudicialmente,�em�conjunto�ou�

separadamente.�

�

CLÁUSULA� OITAVA:� O� uso� da� denominação� social� caberá� exclusivamente� aos�

administradores,�que�assinam�em�conjunto�ou�isoladamente.��

��

Parágrafo�Único:�São�expressamente� vedados,�sendo�nulos�em� relação�à�sociedade,�os�

atos� dos� sócios,� dos� administradores� ou� de� procuradores� constituídos� que� envolvam�

obrigações� relativas� a� negócios� ou� operações� estranhas� ao� objetivo� social,� tais� como�

prestação�de�garantia,�fianças,�avais,�endossos�ou�quaisquer�outras�garantias�em�favor�de�

terceiros,� exceto� quando� em� relação� a� empresas� em� que� ambos� os� sócios� possuam�

participação�no�capital�social.��

��

CLÁUSULA�NONA:�Os�administradores,�em�pleno�exercício�de�suas�atividades� laborais,�

poderão�receber� ,�a�ser�fixado�em�Assembleia,�observada�a�situação�financeira�

da�sociedade.��

��

CAPÍTULO�IV�–�DAS�REUNIÕES� �

��

CLÁUSULA�DÉCIMA:�As�deliberações�dos�sócios�serão�tomadas�em�reuniões�realizadas�

até� o� quarto� mês� seguinte� ao� encerramento�do� exercício� social,� e� instaladas� com� a�

presença,�em�primeira�convocação,�de,�no�mínimo,�75%�(setenta� e�cinco�por� cento)�do�

capital�social�e,�em�segunda�convocação,�com�qualquer�número,�com�o�objetivo�de:��

a)� tomar� as� contas�dos� administradores� e� deliberar� sobre� o� balanço�patrimonial� e� a�

demonstração�de�resultado�do�exercício;��

a) designar�administradores,�quando�for�o�caso;� �

b) tratar�de�qualquer�assunto�constante�da�ordem�do�dia.��

��

Parágrafo� Primeiro:� Para� a� aprovação� das� matérias� previstas� no� ,� o� quórum�

exigido�é:��
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I�–�o�da�maioria�dos�presentes,�no�caso�da�alínea�a;���

II�–�no�caso�da�alínea�b:��

a)�2/3�dos�sócios,�se�os�administradores�não�forem�sócios�e�o�capital�estiver�totalmente�

integralizado;��

b)� a� unanimidade,� se� os� administradores� não� forem� sócios� e� o� capital� não� estiver�

totalmente�integralizado;��

c)�mais�da�metade�do�capital�social,�se�os�administradores�forem�sócios;��

III�– �o�previsto�no�parágrafo�primeiro�da�Cláusula�Décima�Primeira,�dependendo�do�que�

se�trate,�no�caso�da�alínea�c.��

��

Parágrafo� Segundo:� A�convocação� dos�sócios�para� as�reuniões�será� feita�por�escrito,�

individualmente,� mediante� correspondência� física� ou� eletrônica,� com� prova� do�

recebimento,�ficando�dispensada�a�sociedade�da�publicação�do�anúncio.���

�

Parágrafo� Terceiro:� As�reuniões�serão� objetos�de� atas,�as�quais� serão�arquivadas�no�

órgão�competente,�ficando�a�sociedade�dispensada�da�manutenção�do�Livro�de�Atas.��

���

Parágrafo�Quarto:�Até�30�(trinta)�dias�antes�da�reunião�prevista�no�caput�desta�cláusula,�

os�documentos�referidos�na� sua�alínea�“a”�serão�colocados�à� disposição�dos�sócios�não�

administradores,�por�escrito,�mediante�prova�do�recebimento.��

��

Parágrafo�Quinto:�Afora�a�reunião�ordinária,�fica�dispensada�a�realização�das�reuniões�

quando�todos�os�sócios�decidirem,�por�escrito,�sobre�a�matéria�que�seria�objeto�delas.���

��

CLÁUSULA�DÉCIMA�PRIMEIRA:�Dependem�de�deliberação�dos�sócios,�além�das�matérias�

previstas�nas�alíneas�a,�b�e�c�do� �da�Cláusula�Décima:��

�

a) A�destituição�dos�administradores�designados�no�contrato�social�ou�em�ato�separado;��

b) A�exclusão�de�sócio�por�justa�causa;� �

c) A�modificação�do�contrato�social;��

d) A�incorporação,�a� fusão,�a�cisão,� a� transformação�e� a� dissolução�da� sociedade,� ou� a�

cessação�do�estado�de�liquidação;��

e) A�nomeação�e�a�destituição�dos�liquidantes,�e�o�julgamento�das�suas�contas;��

f) A�oneração�e�a�alienação�de�bens�imóveis;��

g) O�pedido�de�recuperação�judicial�ou�extrajudicial.��

��

Parágrafo� Primeiro:� As�deliberações�às� quais� se� refere�o� caput� desta� cláusula� serão�

tomadas:� �

�

I�-�pelos�votos�de�mais�da�metade�do�capital�social,�no�caso�das�alíneas� ,� �e� ;��

II� -� pelos�votos� de,�no�mínimo,� 75%� (setenta� e�cinco�por� cento)� do� capital�social,� nas�

matérias�previstas�nas�alíneas� �e� ;��
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III�-�pelos�votos�da�maioria�dos�presentes,�no�caso�da�alínea� ;�

IV�–�pelos�votos�da�maioria�dos�sócios,�no�caso�da�alínea� .��

�

�Parágrafo�Segundo:�Para�os�efeitos�da�alínea� �do� ,�considera-se�justa�causa�o�fato�

de�um�ou�mais�sócios�colocar�em�risco�a�continuidade�da�empresa,�em�virtude�de�atos�de�

inegável�gravidade,�tais�como:��

�

I� –�Exploração,�de� forma�individual �ou�coletiva,�de� atividade� igual�ou� semelhante� à� da�

sociedade,�de�maneira�a�com�ela�concorrer;��

II�–�Quebra�da� ;� �

III�–�Violação�do�segredo�da�empresa;��

IV�–�Prática�de�ato�com�infração�à� lei�ou�ao�contrato�social;���

V�–�Condenação�criminal;��

VI�–�Prática�de�ato�lesivo�da�honra�ou�da�boa� fama,�ou�de�ofensas� físicas,�contra� outro�

sócio�ou�empregado�da�sociedade,�dentro�ou�fora�de�seus�estabelecimentos, �salvo�em�caso�

de�legítima�defesa�própria�ou�de�outrem.��

��

Parágrafo� Terceiro:� A� exclusão�a�que�se� refere�a�alínea� �do� ,�processada�pelos�

motivos� estabelecidos� no� parágrafo� anterior,� será� determinada� em� reunião�

especialmente�convocada�para�esse�fim,�da�qual�será�dada�ciência�ao�acusado�em�tempo�

hábil,�para�que�lhe�seja�garantido�o�comparecimento�e�o�exercício�do�direito�de�defesa.��

��

CLÁUSULA� DÉCIMA� SEGUNDA:� As� deliberações� efetuadas� na� conformidade� das�

Cláusulas�Décima�e�Décima�Primeira�deste�instrumento,�e�seus�respectivos�parágrafos,�

vinculam� todos� os� sócios,� indistintamente,� incluindo-se� os� ausentes� e� dissidentes,�

conforme�disposição�do�§5º�do�art.�1.072�da�Lei�10.406,�de�10/01/2002�(Código�Civil).��

��

CAPÍTULO�V�–�DO�EXERCÍCIO�SOCIAL,�DOS�LUCROS�E�RESERVAS��

��

CLÁUSULA�DÉCIMA�TERCEIRA:�O�exercício�social�encerrar-se-á�em�31�de�dezembro�de�

cada�ano�civil.��

��

CLÁUSULA�DÉCIMA�QUARTA:�Ao�final� de�cada�exercício,� serão�elaborados�o�Balanço�

Patrimonial�e�as�demais�demonstrações�contábeis�correspondentes.��

��

CLÁUSULA� DÉCIMA� QUINTA:� Os� lucros� ou� prejuízos� apurados� em� balanço� serão�

distribuídos�ou�suportados�pelos�sócios,�proporcionalmente�à�participação�societária�de�

cada�um�ou�de�forma�diversa,�aceita�por�todos�os�sócios.��

�

�Parágrafo�Primeiro:�No�atendimento�dos�interesses�da�própria�sociedade,�o�total�ou�

parte�dos�lucros�poderá,�conforme�decidido�em�reunião,�ser�destinado�à�formação�de�
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Reservas�de�Lucros,�de�acordo�com�o�estabelecido�na�Lei�6.404,�de�15/12/1976�(Lei�das�

Sociedades�Anônimas),�ou�permanecer�em�Lucros�Acumulados,�para�futura�destinação.��

��

Parágrafo�Segundo:�Para�aqueles�que�venham�a�ingressar�na�sociedade�por�meio�diverso�

da�cessão�onerosa�dos�atuais�sócios,�como�penhora,�herança�e�doação,�receberão�os�lucros�

e�prejuízos�apurados�de�forma�proporcional�a�sua�participação�no�capital�social,�restando�

aos�sócios�que�já�participam�ao�tempo�deste�instrumento,�a�participação�equitativa,�como�

previsto�no� .��

��

Parágrafo� Terceiro:�A� sociedade�poderá�realizar�distribuição�intermediária� de� lucros,�

conforme� disciplina� a� Lei� 6.404/76.� Também� poderá� declarar,� conforme� balanço�

semestral�ou�em�menor�periodicidade,�dividendo�à�conta�do�lucro�apurado�nesse�balanço,�

distribuindo�o�lucro�porventura�existente�em�períodos�menores�que�1�(um)�ano.��

��

CAPÍTULO�VI�–�DA�DISSOLUÇÃO,�DA�LIQUIDAÇÃO�E�DA�EXTINÇÃO��

��

CLÁUSULA�DÉCIMA�SEXTA:�Dissolver-se-á�a�sociedade,�procedendo-se�à�sua�liquidação�

nos� casos� previstos� em� lei� e� na� forma� por� ela� estabelecida,� e� extinguindo-se� pelo�

encerramento�da�liquidação�ou�pela�incorporação,�fusão�ou�cisão,�com�versão�de�todo�o�

seu�patrimônio�em�outra(s)�sociedade(s).��

��

CLÁUSULA� DÉCIMA� SÉTIMA:�No� caso�de� falecimento� do� sócio� pessoa� física,� ou� de�

extinção� ou� dissolução� de� sócio� pessoa� jurídica,� a� sociedade� não� será� dissolvida� ou�

extinta,�cabendo�aos� sócios� remanescentes�determinar�o�levantamento�de� um�balanço�

especial�na�data�do�evento.�Os�herdeiros�do� �ou�os�componentes�da�pessoa�jurídica�

extinta� ou� dissolvida� deverão,� em� 90� (noventa)� dias� da� data� do� balanço� especial,�

manifestar�a�sua�vontade�de�serem�ou�não�integrados� à�sociedade,�aceitando�direitos�e�

obrigações� do�de� cujus� ou�do� sócio� extinto,� ou� recebendo�os� seus� direitos�e� haveres,�

apurados�até�a�data�do�balanço�especial,�em�60�(sessenta)�prestações�iguais�e�sucessivas,�

vencendo� a�primeira� após�120�(cento�e�vinte)�dias� da� data� do�balanço� especial,�salvo�

acordo�que�disponha�diferentemente.� �

��

Parágrafo�Único:�Em�caso�de�falta�de�pluralidade�de�sócios,�a�sociedade�terá�o�prazo�de�

180�(cento�oitenta)�dias�para�reconstituí-la,�sob�pena�de�extinção,�podendo,�ainda,�o�sócio�

remanescente�requerer,�no�Registro�Público�de�Empresas�Mercantis,�a�transformação�da�

sociedade�para�empresa� individual� de�responsabilidade�limitada�–�EIRELI,�observando,�

no�que�couber,�o�disposto�nos�artigos�1.113�a�1.115�do�Código�Civil�de�2002.� �

�

CLÁUSULA�DÉCIMA�OITAVA:�No�caso�de�resolução�da�sociedade�em�relação�a�um�sócio,�

o� valor� de� suas� quotas,� considerado� pelo� montante� efetivamente� integralizado,� será�

liquidado�com�base�na�situação�patrimonial�da�sociedade, �levantada�em�balanço�especial,�

e�pago�nas�condições�estabelecidas�na�Cláusula�Décima�Sétima.��
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Parágrafo�Único:�O�capital�social �sofrerá�a�correspondente�redução,�salvo�se�o(s)�

sócio(s)�remanescente(s)�suprir(em)�o�valor�da(s)�quota(s).��

��

CLÁUSULA�DÉCIMA�NONA:�A�modificação�do�contrato,�a�fusão,�a�cisão�e�a�incorporação�

da�sociedade�por�outra,�ou�mesmo�a�incorporação�de�outra�sociedade,�garantem�ao�sócio�

dissidente�o�direito�de�retirada,�em�30�(trinta)�dias�contados�da�data�da�reunião�em�que�

tais�matérias� tenham� sido� deliberadas,� ou,� não� havendo� reunião,� da� data� da� decisão�

tomada�por�escrito,�sobre�a�qual�dispõe�o�parágrafo� quinto� da�Cláusula�Décima�deste�

instrumento.��

��

Parágrafo�Único: �Ficará�o�dissidente� responsável�pelas�obrigações�sociais�anteriores�à�

sua� retirada,�pelo�prazo� de� 2� (dois)�anos� após� a�averbação� da� resolução,� e,� por� igual�

período,� também� pelas� posteriores,� enquanto� não� providenciado� o� registro� do�

documento�pertinente.��

��

CAPÍTULO�VII�–�DISPOSIÇÕES�GERAIS��

��

CLÁUSULA�VIGÉSIMA:�No�caso�de�um�dos�sócios�desejar�retirar-se�da�sociedade,�deverá�

notificar�os�demais,�por�escrito,�com�antecedência�mínima�de�60�(sessenta)�dias,�devendo�

seus�haveres�ser�reembolsados�pelo�modo�estabelecido�na�Cláusula�Décima�Sétima�deste�

instrumento,�podendo�os�demais�sócios,�nos�30�(trinta)�dias�subsequentes,�optarem�pela�

dissolução� da� sociedade,� conforme� faculdade� estabelecida� no� parágrafo� único� do� art.�

1.029�da�Lei �10.406,�de�10/01/2002�(Código�Civil).��

��

CLÁUSULA�VIGÉSIMA�PRIMEIRA:�As�omissões�ou�dúvidas�que�possam�ser�suscitadas�

sobre� o� presente� contrato� serão� supridas� ou� resolvidas� com� base� na� Lei� 10.406,� de�

10/01/2002�(Código�Civil),�ficando�estabelecido�que�a�regência�supletiva�desta�sociedade�

se� dará� pelas� normas� contidas� na� Lei� 6.404,� de� 15/12/1976� (Lei� das� Sociedades�

Anônimas),�e�noutras�disposições�legais�pertinentes.��

��

CLÁUSULA�VIGÉSIMA�SEGUNDA:�Para�os� casos�em�que� for�exigida� publicação,� ficam�

eleitos�o�Diário�Oficial�do�Estado�de�Minas�Gerais�e�outro�jornal�de�grande�circulação�no�

local �da�sede�da�empresa.�� �

��

CLÁUSULA�VIGÉSIMA�TERCEIRA:�Para� os�fins� do� disposto� no� art.� 1.011,� §�1º� da� Lei�

10.406,� de� 10/01/2002� (Código� Civil),� os� administradores� declaram� não� estarem�

impedidos,� por� lei� especial,� para� a� administração,�nem� condenados� ou� sob�efeitos� de�

condenação,�a�pena�que�vede,�ainda�que�temporariamente,�o�acesso�a�cargos�públicos;�ou�

por�crime�falimentar,�de�prevaricação,�peita�ou�suborno,�concussão,�peculato;�ou�contra�

a�economia�popular,�contra�o�sistema�financeiro�nacional,�contra�as�normas�de�defesa�da�

concorrência,�contra�as�relações�de�consumo,�a�fé�pública�ou�a�propriedade.��

��
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CLÁUSULA�VIGÉSIMA�QUARTA:�Fica�eleito� o�Foro� desta�Comarca�para�qualquer� ação�

fundada�no�descumprimento�deste�contrato,�por�qualquer�das�partes,�renunciando-se�a�

qualquer�outro,�por�mais�especial�que�seja.� �

�

E�por�estarem�assim,�em�perfeito�acordo�sobre�tudo�quanto�nesse�instrumento�particular�

foi�estabelecido,�lavram�esse�instrumento,�que�será�assinado�pelos�sócios�e�testemunhas�

abaixo.��

�

�

Ituiutaba/MG,�01�de�dezembro�de�2021.�

�

�

�

__________________________________�
ELMO�DE�SOUZA�MACEDO�
�
�
�
__________________________________�
EDMUNDO�SOUZA�MACEDO�
�
�
�

__________________________________�
NEW�CEDDRUS�PARTICIPAÇÕES�LTDA.�
Elmo�de�Souza�Macedo�
�
�
__________________________________�
NOSSA�SENHORA�DAS�GRAÇAS�
PARTICIPAÇÕES�LTDA.�
Edmundo�Souza�Macedo�

�
�
�
Advogado:�
�
__________________________________�
MAX�ESTEVAN�DE�MORAES�SILVA�
OAB/MG�85.568�

�
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365.307.436-34 ELMO DE SOUZA MACEDO

029.206.226-50 MAX ESTEVAN DE MORAES SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o r egistro sob o nº 8949034 em 15/12/2021 da Empresa DECIO COMERCIO E SERVICOS RODOVIARIOS LTDA, Nire 31200500088 e
protocolo 218225521 - 10/12/2021. Autenticação: 861261E8BF9B4FEF3413FA0C3F28D1B71C56988. Marinely de Paula Bomfim -  Secretár ia-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e i nforme nº do protocolo 21/822.552-1 e o código de segurança Fg7F Esta cópia
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/822.552-1.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DECIO COMERCIO E SERVICOS RODOVIARIOS

LTDA, de NIRE 3120050008-8 e protocolado sob o número 21/822.552-1 em 10/12/2021, encontra-se

registrado na Junta Comercial sob o número 8949034, em 15/12/2021. O ato foi deferido eletrônicamente

pelo examinador Luciano Barreiros Vieira.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf ) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

365.307.436-34 ELMO DE SOUZA MACEDO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

170.214.306-63 EDMUNDO SOUZA MACEDO

365.307.436-34 ELMO DE SOUZA MACEDO

029.206.226-50 MAX ESTEVAN DE MORAES SILVA

Belo Horizonte. quarta-feira,  15 de dezembro de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Luciano Barreiros Vieira, Servidor(a) Público(a),
em 15/12/2021, às 10:09 conforme horário of icial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8949034 em 15/12/2021 da Empresa DECIO COMERCIO E SERVICOS RODOVIARIOS LTDA, Nire  31200500088 e
protocolo 218225521 - 10/12/2021. Autenticação: 861261E8BF9B4FEF3413FA0C3F28D1B71C56988. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/822.552-1 e o código de segurança Fg7F Esta cópia
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quarta-feira,  15 de dezembro de 2021

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o r egistro sob o nº 8949034 em 15/12/2021 da Empresa DECIO COMERCIO E SERVICOS RODOVIARIOS LTDA, Nire 31200500088 e
protocolo 218225521 - 10/12/2021. Autenticação: 861261E8BF9B4FEF3413FA0C3F28D1B71C56988. Marinely de Paula Bomfim -  Secretár ia-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e i nforme nº do protocolo 21/822.552-1 e o código de segurança Fg7F Esta cópia
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável​
SUPRAM TRIÂNGULO MINEIRO - Núcleo de Apoio
Operacional

 

Ofício SEMAD/SUPRAM TRIANGULO-NAO nº. 80/2022
Belo Horizonte, 30 de junho de 2022.

 
Assunto: Despacho para Autuação e Conversão em Processo Híbrido
Empreendedor / empreendimento: MACEDO E SOUZA LTDA
CPF/CNPJ: 19.046.218/0011-87
PA nº 03374/2001/007/2019 - Documento SIAM nº 0302003/2022
 

Senhor(a) Empreendedor(a),
 
Em cumprimento ao art. 1º da Resolução Conjunta Semad/IEF/Igam/Feam

n.º 3.045/2021, de 02 de fevereiro de 2021, este processo digital SEI nº
1370.01.0012724/2020-08 passa a ser híbrido ao processo Siam PA
nº 03374/2001/007/2019

Solicitamos que toda comunicação para o processo Siam PA
nº 03374/2001/007/2019 seja feita exclusivamente de modo digital através deste
processo SEI nº 1370.01.0012724/2020-08, tendo em vista que o §3º do artigo
1º da referida resolução determina que os protocolos físicos somente foram
admitidos até 31 de março de 2021.

Ressaltamos que o desatendimento da forma digital de protocolo
indicado pela Resolução Conjunta Semad/IEF/Igam/Feam n.º 3.045/2021 pode gerar
diversas consequências processuais ao administrado decorrente da intempestividade
de sua manifestação como: arquivamento de processos, preclusão de oportunidade
de manifestação e responsabilidade administrativa, nos termos da legislação vigente.

 
Atenciosamente,

Núcleo de Apoio Operacional
Superintendência Regional de Meio Ambiente Triângulo Mineiro

                                                                                                                                     
               

Documento assinado eletronicamente por Ilma Soares da Silva, Diretora,
em 30/06/2022, às 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
Ofício 80 (48963671)         SEI 1370.01.0012724/2020-08 / pg. 39

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 48963671 e o código CRC D0AA317A.

Referência: Processo nº 1370.01.0012724/2020-08 SEI nº 48963671
Rodovia Papa João Paulo II, 4143  - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-900​
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável​
SUPRAM ALTO PARANAÍBA

 

  

DESPACHO 

 
  

A  Superintendente da Superintendência  Regional de Meio Ambiente do Triângulo
Mineiro, no uso de suas atribuições, com suporte no art. 4º, inciso V da Lei Estadual
nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, bem como previsão encartada no inciso I  e 
inciso I do §1º ambos do art. 51 do Decreto Estadual nº 47.787, de 13 de dezembro
de 2019, a requerimento da parte interessada conforme Ofício n°019/2022, acostado
no processo SEI 1370.01.0012724/2020-08, determina a atualização da Razão Social
do empreendimento MACEDO E SOUZA LTDA. para DECIO COMÉRCIO E
SERVIÇOS RODOVIÁRIOS LTDA.  do CERTIFICADO LO Nº  051/2020 do
processo administrativo nº  03374/2001/007/2019 e processo SEI  n°
1370.01.0012724/2020-08.
 
O Requerimento de atualização de razão social e documentos que instruiu o
pedido foi apresentado por TÉLIO HENRIQUE MACÊDO E SOUZA​,
CPF 288.328.448-26, procurador, legalmente constituído, tais documentos estão
acostados e estão disponíveis para consulta no Processo SEI
1370.01.0012724/2020-08.
 
Ademais, a referida transferência de responsabilidade, foi objeto de
admissibilidade pelo (NAO)NÚCLEO DE APOIO OPERACIONAL dessa
Superintendência Regional de Meio Ambiente, e requerido documentos
suplementares, se tiver sido o caso. 
Uberlândia - MG, 12 de janeiro 2023.
 
 

 Kamila Borges Alves
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE DO TRIÂNGULO MINEIRO
 

Documento assinado eletronicamente por Kamila Borges Alves,
Superintendente, em 12/01/2023, às 11:37, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
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julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 59159242 e o código CRC 6BC3EC9F.
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Minas Gerais 	D iário do Executivo	 quinta-feira, 19 de Janeiro de 2023 – 9 
O Superintendente Regional da SUPRAM Zona da Mata, torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licença de Operação Corretiva (LAC1): Pedra Líder Ltda., Extração 
de rocha para produção de britas, Unidade de Tratamento de Minerais – 
UTM, com tratamento a seco, Leopoldina/MG, PA nº 66/2023, Classe 
3 

(a) Dorgival da Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Zona da Mata.

18 1738827 - 1

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.760, DE 18 DE JANEIRO DE 2023.
Altera a Deliberação Copam nº 1.563, de 6 de abril de 2020, que 
estabelece a composição e designação dos membros da Unidade 
Regional Colegiada Zona da Mata do Conselho Estadual de Política 
Ambiental.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CONSELHO ESTADUAL DE 
POLÍTICA AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o 
§2º do art. 43 da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019,
DELIBERA:
Art. 1º – Os itens 1, 2 e 3 da alínea “f”, do inciso I do art. 2º da 
Deliberação Copam nº 1.563, de 6 de abril de 2020, em conformidade 
com o art. 29 da Deliberação Normativa Copam nº 177, de 22 de agosto 
de 2012, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º – (...)
I – (...)
f) (...)
1 – Titular: Cleomar Teixeira Soares
2 – 1º Suplente: Paulo Giovani Toledo
3 – 2º Suplente: Paulo Penteado Pinheiro ”
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 18 de janeiro de 2023.
VALÉRIA CRISTINA REZENDE

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.761, DE 18 JANEIRO DE 2023.
Altera a Deliberação nº 1.556, de 6 de abril de 2020, que estabelece a 
composição e designação dos membros da Unidade Regional Colegiada 
Central Metropolitana do Conselho Estadual de Política Ambiental.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CONSELHO ESTADUAL DE 
POLÍTICA AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o 
§2º do art. 43 da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019,
DELIBERA:
Art. 1º – O item 1 da alínea “f” do inciso I do art. 2º, da Deliberação 
Copam nº 1.556, de 6 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º – (...)
I– (...)
f) (...)
1 – Titular: Leopoldo Luiz Balestrini”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 18 de janeiro de 2023.
VALÉRIA CRISTINA REZENDE

18 1739328 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Triângulo Mineiro, torna público que a requerente abaixo identificada 
solicitou Licença Ambiental, Informa que foi apresentado EIA/
RIMA, e que os estudos ambientais encontram-se à disposição dos 
interessados no site https://drive.google.com/drive/folders/1Wu0Cjs
P8woxlIYRxRMH61Nu39D1fm6E8?usp=sharing. Comunica que os 
interessados na realização de Audiência Pública deverão formalizar o 
requerimento, conforme Deliberação Normativa COPAM nº 225/2018, 
no site http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/
site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias a contar da data desta publicação. (a) Kamila Borges Alves. 
Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro. (ATO DE DELEGAÇÃO SEMAD/SECEX Nº 03, DE 
20 DE DEZEMBRO DE 2021). 1) Licença de Operação Corretiva 
(LAC2): *KSF S.A. - Klaas Schoenmaker & Filhos Ltda./ Fazenda 
Chapadão das Perdizes e Aruanda – Mat. 13.652, 7.551, 7.552 e 
7.553, - Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, 
viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas); Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura; Barragem de irrigação ou de perenização para 
agricultura e Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, 
lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou 
tratamento de sementes - Perdizes/MG, PA/SLA n°82/2023, Classe 4. 
Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado – Processo PA/
SEI nº 1370.01.0049436/2022-21.

18 1739102 - 1

A Superintendência Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Triângulo Mineiro, torna público que foram DEFERIDOS os 
requerimentos de transferência de responsabilidade administrativa 
das licenças ambientais abaixo identificadas: 1) Licença de Operação: 
*Macedo & Souza Ltda. – Postos revendedores, Postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, Postos flutuantes 
de combustíveis e Postos revendedores de combustíveis de aviação 
- Centralina/MG, PA Nº 13802/2015/002/2016, Classe 5, Validade 
até 12/08/2024; do responsável Macedo & Souza Ltda., CPF/
CNPJ nº 19.0**.***/***3-10, para o novo titular Décio Comércio 
e Serviços Rodoviários Ltda. - Décio Centralina, CPF/CNPJ nº 
19.0**.***/***3-10. 2) Revalidação de Licença de Operação: 
*Macedo & Souza Ltda. – Postos revendedores, Postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, Postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - 
Uberlândia/MG, PA Nº 06717/2011/004/2016, Classe 5, Validade até 
25/11/2026; do responsável Macedo & Souza Ltda., CPF/CNPJ nº 
19.0**.***/***7-72, para o novo titular Décio Comércio e Serviços 
Rodoviários Ltda., CPF/CNPJ nº 19.0**.***/***7-72. *Macedo e 
Souza Ltda. – Postos revendedores, Postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, Postos flutuantes de combustíveis 
e Postos revendedores de combustíveis de aviação - Araporã/MG, 
PA Nº 03374/2001/007/2019, Classe 4, Validade até 27/04/2030; do 
responsável Macedo e Souza Ltda., CPF/CNPJ nº 19.0**.***/***1-87, 
para o novo titular Décio Comércio e Serviços Rodoviários Ltda. - 
Décio Araporã, CPF/CNPJ nº 19.0**.***/***1-87. *Macedo e Souza 
Ltda. – Postos revendedores, Postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, Postos flutuantes de combustíveis 
e Postos revendedores de combustíveis de aviação - Uberlândia/MG, 
PA nº 02023/2001/003/2019, Classe 4, Validade até 27/05/2028; do 
responsável Macedo e Souza Ltda., CPF/CNPJ nº 19.0**.***/***0-04, 
para o novo titular Décio Comércio e Serviços Rodoviários Ltda., CPF/
CNPJ nº 19.0**.***/***0-04.

 (a)Kamila Borges Alves. Superintendente da Superintendência 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

18 1739026 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretora-Geral: Maria Amélia de Coni e Moura Mattos

CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º 
do art. 31, da CE/1989, aos servidores:
Masp 1.318.412-2, MARIA LUCIA COIMBRA CRISTO CANTO 
YANEZ, TECNICO AMBIENTAL, referente ao 1ºquinquênio de 
exercício, a partir de 08/06/2019;
 Masp 1.021.059-9, ALEXANDER CAETANO DE AMORIM, 
AUXILIAR AMBIENTAL, referente ao 5ºquinquênio de exercício, a 
partir de 27/06/2014;
 Masp 1.021.059-9, ALEXANDER CAETANO DE AMORIM, 
AUXILIAR AMBIENTAL, referente ao 6ºquinquênio de exercício, a 
partir de 26/06/2019;
Masp 1.021.037-5, ROGÉRIA MÁRCIA TEIXEIRA DA ROCHA 
ARAÚJO, AUXILIAR AMBIENTAL, referente ao 6ºquinquênio de 
exercício, a partir de 26/03/2019;
Masp 1.021.069-8, ANSELMO TRINDADE DA SILVA, AUXILIAR 
AMBIENTAL, referente ao 6ºquinquênio de exercício, a partir de 
30/06/2019;
Masp 1.146.889-9, JULIANA COSTA CHAVES, ANALISTA 
AMBIENTAL, referente ao 2ºquinquênio de exercício, a partir de 
03/07/2016.

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003 e do Decreto 
48173, de 08 de abril de 2021, à servidora: MASP 1165275-7, 
ARMANDA COSTA PEREIRA SANTOS, por 15 dias,referentes ao 2º 
quinquênio de exercício, a partir de 16/01/2023.

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003 e do Decreto 
48.173, de 08 de abril de 2021, ao servidor: MASP 1.153.218-1, 
RONALD GOMES DA SILVA, por 15 dias,referentes ao 2º quinquênio 
de exercício, a partir de 27/02/2023.

 CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do §20, do 
artigo 36, da CE de 1989, com redação dada pela EC nº 104 de 2020, 
e artigo 151, do ADCT da CE de 1989, combinado com o artigo 147, 
do ADCT, acrescentado pela ECnº 104 de 2020,à servidora: Masp 
1.021.006-0, LUCIANA ESTEVES DA FONSECA, a partir de 
03/01/2023.

18 1738937 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 31980/2021, Usuário: Miguel Cândido 
Rodrigues, Lassance, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1600228/2023.*Processo n° 34201/2022, Usuário: Águas Dona 
Ivone Eireli, Montes Claros, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1600369/2023.*Processo n° 17796/2021, Usuário: Globo 100 
Empreendimentos Imobiliários S/A, Montes Claros, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1600370/2023.*Processo n° 54895/2021, 
Usuário: Edison Rokuro Magário, Verdelândia, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1600393/2023.*Processo n° 54894/2021, 
Usuário: Edison Rokuro Magário, Verdelândia, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1600396/2023.*Processo n° 54897/2021, 
Usuário: Edison Rokuro Magário, Verdelândia, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1600398/2023.*Processo n° 58091/2021, 
Usuário: Gilson Alves Fonseca, Montes Claros, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1600400/2023.*Processo n° 59088/2021, 
Usuário: Raquel Ferreira de Almeida, São Francisco, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1600402/2023.*Processo n° 61224/2021, 
Usuário: Arantes Empreendimentos e Participações Ltda., Juvenília, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1600406/2023.*Processo n° 
61225/2021, Usuário: Arantes Empreendimentos e Participações Ltda., 
Januária, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1600407/2023. Os 
Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Norte de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Montes Claros, 18 de Janeiro de 2023.

18 1739108 - 1

Os Coordenadores das Unidades Regionais de Gestão das Águas 
Urga’s, do Sul de Minas, Central Metropolitana, Noroeste de Minas e 
Triângulo Mineiro, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Cancelamentos:
Mantido o indeferimento da portaria nº 00819 publicada dia 
15/09/2022. Requerente: Bernardo Gontijo. CPF: 61*.***.***-*3. 
Motivo: Considerando o disposto no artigo 39 do Decreto 47.705/2019, 
e também que a Portaria nº 02434/2017 foi emitida durante a vigência 
da Portaria IGAM 49/2010, a qual dispunha em seu artigo 3° que o 
prazo máximo para exercer o direito de uso do recurso hídrico é de até 
01 ano após emissão da portaria de outorga, o que também levaria ao 
indeferimento do pedido de renovação, a Unidade Regional de Gestão 
das Águas do Sul de Minas decide pelo indeferimento do pedido de 
reconsideração. Município: Carmo do Rio Claro - MG.
Mantido o indeferimento da portaria nº 00649 publicada dia 28/08/2021. 
Requerente: Artur Camilotti Filho. CPF: 002.21x.xxx-xx. Motivo: 
Considerando a irregularidade jurídica do pedido de reconsideração, 
uma vez que não atendeu aos critérios estabelecidos pelo Decreto nº 
47.705/2019. Município: Corinto – MG.
Mantido o indeferimento da portaria nº 00710 publicada dia 29/07/2022. 
Requerente: Dragagem Três Irmãos Camargos Ltda - ME. CNPJ: 
04.120.570/0001-76. Motivo: Considerando os termos do Art. 36 do 
Decreto nº 47.705/2019. Município: Esmeraldas – MG.
Mantido o indeferimento da portaria nº 00887 publicada dia 10/06/2020. 
Requerente: JMR Extração de Minérios Limitada - ME. CNPJ: 
07.493.691/0001-51. Motivo: Considerando os termos do Art. 1º, § 1º, 
III da Portaria Igam nº 29/2018. Município: Esmeraldas – MG.
Cancela-se a portaria nº 00778 publicada dia 19/08/2022, que indeferiu 
o processo nº 02047/2022. Requerente: Valdemar José Da Silva. 
CNPJ: 183.0**.***-**. Motivo: reconsideração da análise. Município: 
Curvelo - MG.
Cancela-se a portaria nº 02619 publicada dia 26/09/2019, que indeferiu 
o processo 21473 de 29/08/2014. Requerente: Luiz Porcionato. CPF: 
141.***.***-59. Motivo: Reconsideração da análise. Município: São 
Francisco de Sales – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia nas URGA’s, SUL DE MINAS, CENTRAL METROPOLITANA, 
NOROESTE DE MINAS, e TRIÂNGULO MINEIRO. Os dados 
contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, 
www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 18 de Janeiro de 2023. 
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 59106/2022, Usuário: Waldemar Da C. Garcia, Prata, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1900182/2023. *Processo 
n° 43080/2022, Usuário: Uberlândia Refrescos Ltda, Uberlândia, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1900184/2023. *Processo n° 
56013/2022, Usuário: Jose D. De S. Nunes, Campina Verde, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1900259/2023.
 Retificação:
Retifica-se a portaria 1901088/2021 de 16/02/2021. Outorgado: José 
F. De Ávila, CPF: 056.***.***-94. Onde se lê: CPF: 056.***.***-94. 
Leia-se: CPF: 171.***.***-15. Município: Ibiá – MG.
Retifica-se a portaria 1909028/2022 de 14/12/2022. Outorgado: Cemig 
Geração E Transmissão S.A., CNPJ: 25.176.391/0002-01. Onde se lê 
Outorgado: Cemig Geração E Transmissão S.A. Leia-se: Enel Green 
Power Volta Grande S.A. Município: Conceição das Alagoas– MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Triângulo Mineiro. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Uberlândia, 18 de janeiro de 2023

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 59304/2022, Usuário: João Roberto L. Da S. Novo, 
Indianópolis, Deferido com condicionantes, Portaria n° 2100188/2023. 
*Processo n° 51565/2022, Usuário: Venâncio F***, Indianópolis, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2100189/2023. *Processo n° 
39757/2022, Usuário: Fabio D. Zauli, Pratinha, Deferido, Portaria n° 
2100254/2023.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto Paranaíba. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Patos de Minas, 18 de janeiro de 2023.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, do 
Noroeste de Minas no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: Retificação:
 Retifica-se a portaria nº. 1701273 publicada dia 06/12/2018. Outorgado: 
Hospital São Lucas Paracatu Ltda. CNPJ: 04.91*.***/***-**. Onde se 
lê: Hospital São Lucas Paracatu - Sociedade Simples Ltda. Leia-se: 
Hospital São Lucas Paracatu Ltda. Município: Paracatu/MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Noroeste de Minas Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Unaí, 18 de janeiro de 2023.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, do 
Noroeste de Minas no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 Retificação:
 Retifica-se a portaria nº. 1704884 publicada dia 16/07/2022. Onde se 
lê Outorgado: Alicerce Castor Empreendimentos Imobiliários. CNPJ: 
65.33*.***/****-**.Vazão Outorgada: 5,7 m³/h com o tempo de 
captação de 10:00 horas/dias 12 meses/ano, todos os dias do mês. Nível 
Estático: 18,83, Nível Dinâmico: 68,18. Finalidades: Consumo humano 
e paisagismo. Condicionantes: 1. O bombeamento/captação somente 
será permitido após a instalação dos dispositivos de monitoramento 
exigidos pela Portaria IGAM nº 48/2019. 2. Comprovar a instalação 
do sistema de medição e horímetro nas captações de águas subterrâneas 
por meio de poços tubulares e dos dispositivos que permitam a coleta 
de água para monitoramento de qualidade e medições de nível estático, 
conforme estabelecido pela Portaria IGAM nº 48/2019. PRAZO: até 60 
dias após a publicação da portaria de outorga. 3. O sistema de medição 
adotado na intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao 
meio de captação e monitoramento e possuir ART expedida pelo CREA. 
4. Realizar leituras diarias de vazão captada e do tempo de captação, 
armazenando-as na forma de planilhas, que deverão estar disponíveis 
no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sisema, 
ou entidade por ele delegada, e ser apresentadas ao Igam, por meio 
físico e digital (planilha do excel ou análoga), quando da renovação da 
outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: A partir da instalação dos 
sistemas de medição
5. Realizar monitoramento do nível estático semestralmente, 
armazenando os dados em formato de planilhas, que deverão 
estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão 
integrante do Sisema, ou entidade por ele delegada, e ser apresentadas 
ao Igam, por meio físico e digital (planilha do excel ou análoga), 
quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: 
Semestralmente, a partir da instalação dos sistemas de medição. 6. 
Cumprir as demais obrigações estabelecidas pela Portaria IGAM 
nº 48/2019, no que couber, dado o modo de uso da intervenção em 
recurso hídrico Leia-se: Outorgado: Condomínio Do Edifício Costa Dei 
Fiori. CNPJ: 13.00*.***/****-**. Vazão Outorgada: Vazão Outorgada: 
5,7 m³/h com o tempo de captação de 20:00 horas/dias 12 meses/
ano, todos os dias do mês. Nível Estático: 14. Nível Dinâmico: 60. 
Finalidades: Consumo Humano, Limpeza, Manutenção e Paisagismo. 
Condicionantes: 1. O bombeamento/captação somente será permitido 
após a instalação dos dispositivos de monitoramento exigidos pela 
Portaria IGAM nº 48/2019. 2. Comprovar a instalação do sistema de 
medição e horímetro nas captações de águas subterrâneas por meio de 
poços tubulares e dos dispositivos que permitam a coleta de água para 
monitoramento de qualidade e medições de nível estático, conforme 
estabelecido pela Portaria IGAM nº 48/2019. PRAZO: até 60 dias após 
a publicação da portaria de outorga. 3. O sistema de medição adotado 
na intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio 
de captação e monitoramento e possuir ART expedida pelo CREA. 
4. Realizar leituras diarias de vazão captada e do tempo de captação, 
armazenando-as na forma de planilhas, que deverão estar disponíveis 
no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sisema, 
ou entidade por ele delegada, e ser apresentadas ao Igam, por meio 
físico e digital (planilha do excel ou análoga), quando da renovação 
da outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: A partir da instalação 
dos sistemas de medição 5. Realizar monitoramento do nível estático 
semestralmente, armazenando os dados em formato de planilhas, 
que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada 
por órgão integrante do Sisema, ou entidade por ele delegada, e ser 
apresentadas ao Igam, por meio físico e digital (planilha do excel ou 
análoga), quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. 
PRAZO: Semestralmente, a partir da instalação dos sistemas de 
medição. 6. Cumprir as demais obrigações estabelecidas pela Portaria 
IGAM nº 48/2019, no que couber, dado o modo de uso da intervenção 
em recurso hídrico. 7. Instalar laje de proteção do poço. A laje de 
proteção deve ter declividade do centro para a borda, espessura mínima 
de 10 cm e área não inferior a 1,0 m². A coluna de tubos deve ficar 
saliente no mínimo 30 cm sobre a laje. (PRAZO: até 60 dias após a 
publicação da portaria de outorga) Município: Belo Horizonte/MG. Os 
Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Noroeste de Minas Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br  
Unaí, 18 de janeiro de 2023.
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco, 
no uso de suas atribuições estabelecidas no Decreto Estadual 47.383 de 
02 de março de 2018, cientificam os interessados abaixo relacionados 
das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo: 41009/2019, Empreendedor: Ematex Industrial e Comercial 
Têxtil Ltda, Município: Bom Despacho, Status: Indeferido, Portaria: 
00044/2023.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na SUPRAM ALTO SÃO FRANCISCO. Os dados contidos nas 
referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br.Belo Horizonte, 18 de Janeiro de 2023.

Os Coordenadores das Unidades Regionais de Gestão das Águas 
Urga’s, do Sul de Minas, Norte de Minas, Noroeste de Minas e Alto 
São Francisco, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo: 60372/2022, Empreendedor: Clério Antônio Soares, 
Município: Guapé, Status: Indeferido, Portaria: 00045/2023. *Processo: 
62908/2022, Empreendedores: Messias Cesar Duarte da Silva e Marcos 
Antônio da Silva, Município: Alpinópolis, Status: Indeferido, Portaria: 
00046/2023. *Processo: 20160/2022, Empreendedor: Votorantim 
Cimentos S.A., Município: Itaú de Minas, Status: Indeferido, 
Portaria: 00047/2023. *Processo: 59242/2022, Empreendedor: Eloizio 
Maciel Tavares, Município: Guaxupé, Status: Indeferido, Portaria: 
00048/2023. *Processo: 43978/2022, Empreendedor: Supermercado 
Rex Ltda, Município: Lavras, Status: Indeferido, Portaria: 
00049/2023. *Processo: 07669/2020, Empreendedor: Evander dos 
Santos Correia, Município: Taiobeiras, Status: Indeferido, Portaria: 
00050/2023. *Processo: 07670/2020, Empreendedor: Evander dos 
Santos Correia, Município: Taiobeiras, Status: Indeferido, Portaria: 
00051/2023. *Processo: 07671/2020, Empreendedor: Evander dos 
Santos Correia, Município: Taiobeiras, Status: Indeferido, Portaria: 
00052/2023. *Processo: 07672/2020, Empreendedor: Evander dos 
Santos Correia, Município: Taiobeiras, Status: Indeferido, Portaria: 
00053/2023. *Processo: 07673/2020, Empreendedor: Evander dos 
Santos Correia, Município: Taiobeiras, Status: Indeferido, Portaria: 
00054/2023. *Processo: 00970/2014, Empreendedor: José Lúcio de 
Freitas Guimarães, Município: Taiobeiras, Status: Indeferido, Portaria: 
00055/2023. *Processo: 12519/2015, Empreendedor: MICAPEL - 
Mineração Capão das Pedras, Município: Curvelo, Status: Indeferido, 
Portaria: 00056/2023. *Processo: 58900/2022, Empreendedor: Holorico 
Soares Costa – Fazenda Sinhana Ltda, Município: Vargem Bonita, 
Status: Indeferido, Portaria: 00057/2023. *Processo: 62498/2022, 
Empreendedor: Domício de Campos Maciel, Município: Abaeté, 
Status: Indeferido, Portaria: 00058/2023. *Processo: 61644/2022, 
Empreendedor: Tiago Alves de Castro, Município: Abaeté, Status: 
Indeferido, Portaria: 00059/2023.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia nas URGA’s, SUL DE MINAS, NORTE DE MINAS, 
NOROESTE DE MINAS e ALTO SÃO FRANCISCO. Os dados 
contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, 
www.igam.mg.gov.br.Belo Horizonte, 18 de Janeiro de 2023.
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Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Luisa Cardoso Barreto

Expediente
 RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 004, DE 17 DE JANEIRO DE 2023

 Dispõe sobre anular a progressão de servidora da carreira de Especialista 
em Políticas Públicas e Gestão Governamental - EPPGG, do Grupo de 
Atividades de Gestão, Planejamento, Tesouraria e Auditoria e Político-
Institucionais, a que se refere o Decreto 46.030, de 17 de agosto de 
2012, tendo em vista o disposto na Lei nº 18.974, de 29 de junho de 
2010.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
no uso das atribuições conferidas pelo inciso VI do § 1º do art. 93 
da Constituição .do Estado e,considerando o disposto na Lei nº 
18.974/2010 e no Decreto nº 46.030/2012,
RESOLVE,
Art. 1º -ANULAR a Resolução SEPLAG Nº 033, de 27/04/2022 
-publicada no “MINAS GERAIS” de 29/04/2022, página 21, na 
parte que se refere a concessão de Progressão ao Nível I, Grau J, com 
vigência em 01/05/2022, à servidora Danielle Carvalho Ribeiro, MASP 
752.938-1, Adm. 01, da carreira de Especialista em Políticas Públicas 
e Gestão Governamental-EPPGG, do Grupo de Atividades de Gestão, 
Planejamento, Tesouraria e Auditoria e Político-Institucionais, lotada 
na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, por motivo de 
Cessão com ônus para a Prefeitura de Belo Horizonte, no período de 
15/06/2020 a 31/12/2022.
Art. 2º -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 17 de janeiro de 2023.
LUÍSA CARDOSO BARRETO

 Secretária de Estado de Planejamento e Gestão
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DIRETORIA CENTRAL DE GESTÃO 
DE DIREITOS DO SERVIDOR

Acumulação de Cargos, Empregos e Funções Públicos
A Diretora da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art. 38, inciso II, do Decreto nº 47.727, de 02 de outubro 
de 2019, faz saber aos interessados abaixo relacionados da decisão do 
estudo de seus processos de acumulação de cargos. 
Decisão: acumulações lícitas, nos termos do artigo 37, inciso XVI, 
alíneas “a”, “b” e “c”; artigo 37 § 10; art. 38, inciso III; artigos 42 e 
142; artigo 95, parágrafo único, inciso I; artigo 128, § 5º, inciso II, 
alínea “d”, todos da Constituição Federal de 1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º 
dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição 
Federal de 1988, comprovada a compatibilidade das cargas horárias.
-SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO:
-SEDE DA SECRETARIA:
MARIANGELA DE BESSA CHACARA -Masp 0825332-0, 
ANE(PEDAGOGO)/PEB(EM AFAST.PREL.); ROSELY LUCIA 
DE LIMA -Masp 1147829-4, ANE(PEDAGOGISTA, EXERCENDO 
DAD-6)/PEB.
-SRE METROPOLITANA A:
SORAYA SOUZA SOARES -Masp 0366710-2, EEB/
PROFESSOR(BELO HORIZONTE); LAIS GONCALVES DE 
SOUZA VIANA -Masp 1006597-7, PEB/PROFESSOR(PIEDADE 
DOS GERAIS).
-SRE METROPOLITANA B:
JOAO BATISTA NUNES DA SILVA -Masp 1034910-8, PEB/PEB.
-SRE METROPOLITANA C:
CLAUDIA OLIVEIRA GUIMARAES -Masp 1340703-6, ATB/
PROFESSOR(RIBEIRÃO DAS NEVES); ROSANA MARIA FELIX 
MOREIRA -Masp 0559725-7, ATB(AUXILIAR DE SECRETARIA)/
PROFESSOR(RIBEIRÃO DAS NEVES); RENATA APARECIDA 
FONSECA -Masp 1387113-2, PEB/PEB; EDINA RODRIGUES 
DE OLIVEIRA -Masp 0818873-2, EEB/PROFESSOR(BELO 
HORIZONTE); RODRIGO PELAGE DE OLIVEIRA -Masp 
1188419-4, PEB/PROFESSOR(RIBEIRÃO DAS NEVES); KARLA 
APARECIDA ESTEVES PEREIRA -Masp 1392629-0, PEB/PEB.
-SRE DE BARBACENA:
MARLENE AUGUSTA DE CARVALHO PINTO -Masp 1464670-7, 
PEB/PROFESSOR I(CARANDAÍ).
-SRE DE CAMPO BELO:
ELDER CLAYTON DE SOUZA -Masp 1006385-7, PEB/
PROFESSOR(LAVRAS); EDINA APARECIDA DA SILVA -Masp 
1512835-8, PEB/PEB; ROSANGELA SILVA -Masp 0941134-9, PEB/
PROFESSOR(CRISTAIS); GABRIELA RIBEIRO MASSOTE -Masp 
1287400-4, PEB/PROFESSOR(AGUANIL); MICHELI NEVES 
PAIVA -Masp 1475036-8, PEB/PROFESSOR(CRISTAIS).
-SRE DE CARANGOLA:
LUCIANA DE SOUSA RODRIGUES -Masp 1240036-2, PEB/
PROFESSOR(DIVINO); TACIARA VICOSO CARLOS -Masp 
1143522-9, PEB/PROFESSOR(PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DORES DO RIO PRETO - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO).
-SRE DE CARATINGA:
MARCIENI RODRIGUES TEIXEIRA SOARES -Masp 1346587-7, 
EEB/PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA(BUGRE).
-SRE DE CAXAMBU:
ARIANE DE ABREU PEREIRA NICOLIELLO NEVES -Masp 
1315488-5, EEB/PROFESSOR(BAEPENDÍ).
-SRE DE CONSELHEIRO LAFAIETE:
MONICK BARBARA PEIXOTO TERRA -Masp 1347797-1, PEB/
PEB.
-SRE DE DIAMANTINA:
DALAINE DRIENE DOS SANTOS -Masp 1477474-9, PEB/
PROFESSOR(DATAS); KUENEDY ANDRADE BOTELHO 
MOREIRA -Masp 1110852-9, PEB/PROFESSOR(SERRA AZUL DE 
MINAS); MARIA DE LOURDES PEREIRA -Masp 1112619-0, EEB/
DOCENTE II(TURMALINA).
-SRE DE DIVINOPOLIS:
GLEIDE APARECIDA BERTOLDO -Masp 1327509-4, EEB/
PEB; ALESSANDRO TRINDADE CAMBRAIA FREDIANI 
-Masp 1459403-0, PEB/PEB; LEONICE GUEDES DA SILVA 
-Masp 1197452-4, PEB/PROFESSOR(DIVINÓPOLIS); 
FABIANA OLIVEIRA COSTA -Masp 1485765-0, PEB/
PROFESSOR(DIVINÓPOLIS); DENIA MARA COSTA -Masp 
1503950-6, PEB/PEB; MARIA ALAICE ALVES -Masp 1464232-6, 
PEB/PEB; DEBORA FERNANDA BERNARDO -Masp 1348541-2, 
PEB/PROFESSOR(ITAÚNA); SANDRA MARIA DE CAMARGOS 
PEIXOTO -Masp 1263736-9, PEB/PROFESSOR(COLÉGIO 
TIRADENTES PMMG).
-SRE DE ITAJUBA:
VANDA GOMES DA SILVA -Masp 1051178-0, PEB/PEB.
-SRE DE ITUIUTABA:
KATIA VIEIRA SANTOS OLIVEIRA -Masp 1502301-3, 
PEB/PROFESSOR MAGISTÉRIO SUPERIOR 
SUBSTITUTO(UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 
- UFU).
-SRE DE JANAUBA:
CLEIDE ANTUNES RODRIGUES DA SILVA -Masp 1201685-3, 
PEB/ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO(PAI PEDRO); GILMARIA 
GOMES BATISTA MENDES -Masp 1116132-0, PEB/PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA(PORTEIRINHA); JULIANA DE 
CARVALHO SILVA -Masp 1127123-6, PEB/PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO BASICA(ESPINOSA); ANNE DEBORA LOPES 
BRAGA -Masp 1526055-7, AEB(PSICOLOGO)/PSICÓLOGA 
(JANAÚBA).
-SRE DE JUIZ DE FORA:
WADSON SILVA CORREA -Masp 1359188-8, PEB/PEB.
-SRE DE LEOPOLDINA:
MICKAELA MEDEIROS CAMPOS -Masp 1418321-4, PEB/
PROFESSOR(LEOPOLDINA).
-SRE DE MANHUACU:
RAQUEL DIAS LEITE -Masp 1387885-5, PEB/PEB.
-SRE DE MONTE CARMELO:
DANILO DE MOURA DAVI -Masp 1166697-1, PEB/
PROFESSOR MUNICIPAL(COROMANDEL); JULIO CESAR 
JUSTINO BORGES -Masp 0858953-3, PEB/PROFESSOR 
MUNICIPAL(COROMANDEL).

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320230119000459019.
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E-mail - 59467579

Data de Envio: 
  19/01/2023 09:25:13

De: 
  SEMAD/institucional <nubia.antunes@meioambiente.mg.gov.br>

Para:
    teliohenrique@gmail.com

Assunto: 
  Certificado com Alteração de Razão Social RENOVAÇÃO-LO Nº 003/2023 DÉCIO COMÉRCIO E SERVIÇOS
RODOVIÁRIOS LTDA.

Mensagem: 
   Prezado Requerente,

Segue anexo o Certificado (RENOVAÇÃO-LO) referente a Transferência de responsabilidade da licença ambiental e
suas obrigações e a publicação do deferimento do mesmo, referentes ao empreendimento EDÉCIO COMÉRCIO E
SERVIÇOS RODOVIÁRIOS LTDA., CNPJ nº 19.046.218/0011-87. Aprovado pela Superintendente Regional De Meio
Ambiente Do Triângulo Mineiro.
Ressalta-se que a Licença Ambiental em apreço não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de outras
licenças legalmente exigíveis, nem das obrigações contidas no parecer técnico já emitido. 
Lembrando que em cumprimento ao Art. 1º, § 2º da Resolução Conjunta Semad/IEF/IGAM/FEAM n.º 3.045/2020 de
02 de fevereiro de 2021, este processo digital SEI nº 1370.01.0012724/2020-08 passa a ser híbrido ao processo
administrativo SIAM nº 03374/2001/007/2019. Sendo assim Solicitamos que toda comunicação (condicionantes,
solicitações, informações complementares, etc..) para este processo Siam seja feita exclusivamente através deste
processo SEI Nº 1370.01.0012724/2020-08, de forma intercorrente.

Atenciosamente,

Núbia Antunes
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Triângulo
Praça Tubal Vilela, nº 03 - Centro - CEP 38400-186 - Uberlândia/MG
nubia.antunes@meioambiente.mg.gov.br Ramal (34)3088 6409

Anexos:
    Certificado_59384484.html
    Publicacao_59466218_01_caderno1_2023_01_19_9_DE_Macedo_e_Souza_PARA_Decio_Comercio_e_Servicos_Rodoviarios_Ltda.pdf
    Oficio_Requisitorio_41963600_OFICIO_N__019__2022___ARAPORA___ALTERACAO_DE_RAZAO_SOCIAL_NA_LO_.pdf
    Despacho_Decisorio_59159242.html

E-mail SEMAD/SUPRAM TRIANGULO-NAO 59467579         SEI 1370.01.0012724/2020-08 / pg. 44



SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
  

CERTIFICADO 
 
 

CERTIFICADO RENOVAÇÃO-LO Nº 003/2023

L I C E N Ç A  A M B I E N T A L

 
O Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM –, no uso de suas
atribuições, e com base no artigo 14, inciso III, da Lei Estadual nº 21.972,
de 21 de janeiro de 2016, e nos termos do artigo 14, inciso IV, do Decreto
Estadual nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016, renova a Licença de
Operação da empresa: DÉCIO COMÉRCIO E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS LTDA.
(EX MACEDO E SOUZA LTDA.) , CPF/CNPJ nº 19.046.218/0011-87, para a
atividade principal POSTOS REVENDEDORES, POSTOS OU PONTOS DE
ABASTECIMENTO, INSTALAÇÕES DE SISTEMAS RETALHISTAS, POSTOS
FLUTUANTES DE COMBUSTÍVEIS E POSTOS REVENDEDORES DE
COMBUSTÍVEIS DE AVIAÇÃO, (parâmetro: Capacidade de armazenamento de
435,000 m³), com critério locacional NÃO SE APLICA, enquadrada na DN COPAM nº
217, de 2017, sob o código F-06-01-7, localizada na RODOVIA BR 153, KM 0 +
500m; S/Nº (COORDENADAS GEOGRÁFICAS - DATUM SIRGAS 2000 LAT/Y
18°25’33” - LONG/X 49°11’33”) no Município de ARAPORÃ, no Estado de Minas
Gerais, conforme o processo administrativo nº 03374/2001/007/2019, e decisão
da Câmara Técnica Especializada de Atividades Industriais, em reunião do dia
27/04/2020.
 

           [    ] SEM CONDICIONANTES
 
           [ X ] COM CONDICIONANTE
                          (Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo)
                          (A concessão da Licença deverá ser publicada nos termos do Capítulo III da DN COPAM
nº 217/2017, sob pena de anulação)
                          (A renovação da licença dar-se-á com base na no art. 37 do Decreto Estadual nº
47.383/2018)

 
O PRESENTE CERTIFICADO SOMENTE TEM VALIDADE ACOMPANHADO DOS
ANEXOS, DO TÍTULO AUTORIZATIVO VÁLIDO EMITIDO PELA ANM (CASO DE
MINERAÇÃO) E ANP (CASO DE PETRÓLEO/GAS), QUANDO FOR O CASO.
ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA, NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELO
REQUERENTE DE CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES DE
QUALQUER NATUREZA, EXIGIDOS PELAS LEGISLAÇÕES FEDERAL, ESTADUAL
E MUNICIPAL.
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ESTE CERTIFICADO SUBSTITUI O RENOVAÇÃO DE LO Nº 051/2020
REGISTRADO NO SIAM SOB O Nº 0174524/2020 E NO SEI SOB O Nº
13772204; EMITIDA DIA  28/04/2020, ATRAVÉS  DO PROCESSO SEI N
1370.01.0012724/2020-08. POR MOTIVO DE ALTERAÇÃO DE RAZÃO
SOCIAL.

 
VALIDADE DA LICENÇA AMBIENTAL: 10 (DEZ) ANOS, COM VENCIMENTO EM
27/04/2030.

 

UBERLÂNDIA, 17 DE JANEIRO DE 2023.

 

KAMILA BORGES ALVES
Superintendente Regional de Meio Ambiente Triângulo Mineiro.

Documento assinado eletronicamente por Kamila Borges Alves,
Superintendente, em 18/01/2023, às 16:07, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 59384484 e o código CRC 63E31594.

Referência: Processo nº 1370.01.0012724/2020-08 SEI nº 59384484
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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